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38.203.366/0001-30
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

Atividade Econômica Principal:

1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

Endereço:
AVENIDA FERRADURA, 10 - QUADRAI 1A - CIDADE NOVA - DAVINOPOLIS /  
Maranhão

CNPJ:
Razão Social:



n cu
TR IB U N A L DE CONTAS D A  U N IA O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 26/01/2022 19:57:22

Informações da Pessoa Jurídica:_______________________
Razão Social: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 38.203.366/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli: :aj



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

C e rtid ã o  N e g a tiv a

C ertifico que nesta data (18/11/2021 às 16:02) NÃO CONSTA no Cadastro  

Nacional de Condenações C íveis por A to de Im probidade A dm inistrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com  trânsito  em  ju lgado  ou sanção ativa  

quanto ao CPF n° 262.776.111-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http.7/divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6196.A332.7DFA.D130 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

e ra d o  em : 18 /11 /2021  a s  16 :02 :10 C O N S E L H O  N A C IO N A L  D E  J U S T IÇ A P á g in a  1/1

https://www.cni.ius.br/improbidade


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Çertffico que nesta data (18/11/2021 às 15:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto aoCNPJn0 38.203.366/0001-30.

A  condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultes sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuloacandcohtas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controla 
6196_A248.E08F.6896 no seguinte endereço: httDs://www.cniius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado «m: 18/11/2021 as 15:58:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cniius.br/imorobidade


Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

©omprovante de Situação Cadastral no GFF

N° do CPF: 262.776.111-00 

Nome: ERNANE GONÇALVES

Data de Nascimento: 20/08/1962 

Situação Cadastral: REGULAR  

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Comprovante emitido às: 17:06:35 do dia 11/02/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8B89.AB60.ABE2.8521

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

Digito Verificador: 00
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4° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

MARIA DAS GRAÇAS BANDEIRA DE AGUIAR LIMA -  TABELIÃ

Comarca de: IMPERATRIZ Mitmcípw de: IMPERATRIZ

Termo de: IMPERATRIZ Distrito der SEDE

RUA GOPOFREDO VIAM A, tP520  -  CENTRO- CEP- 65.900-100 -  (99) 3525-1783

1° TRASLADO 
Livro: 43-B 
Folhas: 90

P R O C U R A Ç Ã O  b a s la n lc  q u e  l 'a /  o  S r. E GONÇALVES COMERCIO B

:
SERVIÇOS a  RICHARDSON UMA CRUZ, na  fo rm a  a b a ix o :

SAIBAM quantos a  este público instrumento cie procuracão bastante virem que no ano de dois mil e vinte 

(2020) aos Dez (10) dias, do mês de Dezembro (12), nesta cidade dc Imperatriz, Comarca de Imperatriz, 

Estado do Maranhão, no 4" Oficio Extrajudicial -  Tabeüonato de Notas, na Rua Godofredo Viana, n” 520, 

Centro, compareceu como outorgante: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito 

privado, sob a forma e Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, com sede e fora na Avenida 

Ferradura, n°10, Cidade Nova, Davinópolis/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.203.366/0001-30; neste 

ato representado peio proprietário ERNANE GONÇALVES, brasileiro, casado, Comerciante, nascido aos 

2 0 /08 /1962 , filho de Roque Gonçalves e Naria de Lourdes Gonçalves, natural da cidade de Anápolís/GO, 

portador da Carteira de Identidade n” 055168302015-5, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 

262.776.111-00, residente e domiciliado na Travessa III, Quadra 904. r ’10, Parque Do Buriti, 

imperatriz/MA. Conforme Instrumento Particular de Constituição d e ’ Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, expedida aos 24 /08 /2020 , registrada em 24 /08 /2020 , sob o n° 21102335335, 

protocolo n" 200694057 de 24 /08 /2020 , código de verificação n° 12003848U6; com o código de verificação 

12003848116. Devidamente identificada e qualificada por mim Tabelião e Oficial -  substituto do 4o oficio 

Extrajudicial de Imperatriz/MA. E assim, pelo(a) outorgante me foi dito que por este público instrum ento de 

procuração nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor, RICHARDSON LIMA CRUZ, brasileiro, 

casado, empresário, nascido aos 13/04/1981, filho de Ceiio Louza Cruz e Lucimar Lifna Cruz, portador da 

Carteira de identidade n° 000084743597-0, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 825.285.603- 

97, residente e domiciliado na Rua Tom Jobim, n°6, Parque das Mansões, imperatriz/MA. A quem confere 

AMPLOS PODERES: Para onde com está se apresentar, gerenciar, representar, adm inistrar e tratar de todos 

os negócios, direitos, assuntos e interesses do OUTORGANTE em qualquer parte do país, podendo para isso 

representa-la perante as repartições públicas estaduais, municipais, federais, autárquicas e cartórios de 

notas e de registro em geral, em presas de telefonias. INSS, IBAMA, 1NCRA, CREA, Ciretran, Prefeitura 

Municipal, Justiça do Trabalho, Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, JUCEMA- Ju n ta  Comercial 

do Estado do Maranhão, Ju n ta  Comercial de outros Estado, Correio, SRF -  Secretaria da Receita Federal, 

SEFAZ -  Secretaria da Receita Estadual, Policias estaduais, federais e Rodoviária Federal, Bancos e 

estabelecimentos de créditos e ipstituições financeiras em geral e onde mais se tornar necessários e nelas 

tudo requerer, alegar e assinar o que for preciso; fazer certificado digital, transferir/alterar contrato, 

promover baixa, podendo anda, representa-la jun to  a Gerencia de Estado de Segurança Pública -  GESEP, 

com a finalidade de assinar termo aditivo e demais documentos que o caso exigir, p restar declarações, firmar 

compromissos, apresentar, juntar, retirar e assinar documentos; formar, seguir e dar andam ento a 

processos, pedir vistas, cum prir exigências legais, tomar ciências dos despachos, pagar e receber toda e



repú b lic a  fe d e r a t iv a  d o  b r a sil  .
4° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

MARIA DAS GRAÇAS BANDEIRA DE AGUIAR LIMA -  TABELIÃ

Comarca de: IMPERATRIZ Município de: IMPERATRIZ

Termo dc: IMPERATRIZ Distrito de: SEDE

RUA GODOFREDO VJANA, N»520 -  CENTRO- CEP: 65.900-100 -  (99) 3625-1783

I

qualquer importância em que Figurar a outorgante como credor óu devedor; promover cobranças amigáveis 

ou judiciais; dando recibos e quitações, requerer certidões, alvarás e demais autorizações, comprar e vender 

mercadorias em nome do outorgante, comprar e vender, ceder e transferir ou de qualquer forma alienar a 

quem convier e nas condições e peio preço que ajustar veicuios propriedade do outorgante, passar recibos e 

dar quitação; pagar e receber o produto das operações que realizar, assinar termo de transferência, 

representar ainda junto  aos órgãos de trânsito competente e onde mais se fizer necessário; podendo ainda, 

abrir, movimentar e /ou  encerrar contas bancárias, emitir, endossar, descontar e assinar cheques, requisitar 

talonários de cheques, verificar saldos e extratos de contas; promover e efetuar depósitos e retiradas, requerer 

e receber cartão, renovar senha, assinar proposta e contratos de aberturas de contas; inclusive u sa r  dos 

poderes da cláusulas ad judicia, perante qualquer foro, instância ou tribunal, em juízo ou fora dele, acordar, 

discordar, transigir, desistir, recorrer, acionar, constituir advogados, defende-lo em toda e qualquer ação que 

figura como autor ou réu, fazer declarações diversas e apresentar provas; instruir requerimentos, termos, 

declarações e demais documentos; receber certidões e requerimentos, participar de concorrência e licitações 

públicas, ofertar lances e demais atos pertinentes aos processos licitatórios, enfim, praticar todos os dem ais 

atos necessários e indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. Podendo substabelecer. Assim

o disseram, e me pediram que lavrasse nestas notas este instrumento, que lhe sendo lido em voz alta e 

achado conforme, aceitam e assinam. Dispensadas as  testem unhas âe  acordo ccm  .a-l<*«B?6.952 /3 l .  

Aceitaram e aprovam-na para que produza seus efeitos iuridícos.i£t»r^  ~ i i  i g S iSS f c à fP A U L O  

RICARDO ALVES DOS SANTOS, Escrevente am«)ÍTzadaJ«rÇrei, li e encerro o presente ato, colhendo 

a assinatura do outorgante SEBASTIÃO CARLOS DE SOÜZA (proprietário). E ra o que se continha no 

instrum ento para aqui fielmente transcrito pelo que me reporto e dou fé.

Imperatriz - MA, 10 de Dezembro de 2020.

Poder J u d ic iá rio -T JM A  
Selo: P R Q C U R 029900JQ U A X 2TYR U E Q 7264  

10/12/2020 12 02  56 Ato: 13 9.3. Parieís}. E GO NÇALVES C O M ER C IO  £  S ER V IÇ O S  a 
R IC HA R D SO N  LIM A C R U Z  

Total RS 98 ,92  Emof RS 89,10 FER C  RS 2 70 FAOEP RS 3.56 FEMP RS 3.56 Consulte 
em  https:ffselo.tima. ius.br

Poder Judiciário TJMA. S e ln -

0,15 FADEP R$ 0,20 reM P RS 5’14Hflps/Zselo. tjma.jus.br tMPR$0’20 Consulte em
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO N° 08 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresário Individual, ERNANE 
GONÇALVES, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl 
RG n°. 0 5 5 1 6 8 3 0 2 0 1 5 -5  SESP/MA e do CPF n°. 2 6 2 .7 7 6 .1 1 1 -0 0 , nascido em: 2 0 /0 8 /1 9 6 2 , 
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua 03, n°. 10, Bairro 
Parque Buriti, CEP: 6 5 9 1 6 -3 30 ; Empresário da Empresa: E. GONÇALVES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, com sede na com sede na Avenida Ferradura, n.° 10, Quadra 1 1 -À , Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 6 5 9 2 7 -0 0 0 ; registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21102335335, e Cadastrada no CNPJ: 
38.203.366/0001-30, resolve assim alterar a Empresa Individual Empresário, mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA Ia -  A partir desta data, a atividade econômica da empresa, exercerá no 
ramo de:

1413-4/01 -  Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório.
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas.
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário.
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos.

—3299-0/02 -  Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório.
3299-0/03 -  Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital).
4213-8/00 -  Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas.
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho.
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes).
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias c semelhantes).
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Malharia).
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia).
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d'água, tanques, maquinas industriais, etc.).
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, embalados, produtos 
naturais, etc);



4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, aditivos para 
combustíveis e lubrificantes, etc.)

troroiiofa tv>t  /  *3 t  i t \i  x. “  v  a i v j t ^ u  u v  u i u  v  v i o .

2824-1/01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira.
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns.
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar.
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas.
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos.
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas.
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
/« iw a n f  A aoIKoíi 13 av r«« a+a %vduitto, va pa i a  uaimwu uú, pu i vwxcuiaiu, woiaod u agua,

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento.
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.).
4530-7/03 -  Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00 -  Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar.
2853-4/00 -  Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas.
7719-5/99 -  Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares).
7731-4/00 -  Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.
4313-4/00 -  Obras de terraplenagem.
1412-6/01 -  Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida.
3103-9/00 -  Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal.
9001-9/02 -  Produção musical.
/ w  — rviuguvi uw p a iw a , wuwivuiad v  vuuâd  vsuu tiuaa  uw uau itu ip u ia u u , cavwiu

andaimes.
4763-6/02 -  Comércio varejista de artigos esportivos.
4789-0/99 -  Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de 
plásticos, domésticos, vidros, artigos de natal, quadros, flores artificiais, etc.).
4645-1/01 -  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgic 
hospitalar e de laboratórios;
4664-8/00 -  Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospilalar; partes e peças.
4773-3/00 -  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
2330-3/02 -  Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.
4211-1/01 -  Construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 -  Construção de obras de arte especiais.
4222-7/01 -  Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irritação.
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4299-5/01 -  Construção de instalações esportivas e recreativas.
4311-8/02 -  Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4120-4/00 — Construção de edifícios.
4391-6/00 — Obras de fundações.
*t»/»7v ✓ v^uutio u u iu j  uv  uvuuau ivu tv  u u  wJiiou uyav  ^iiii^taiayuv uw tuiuv>5j ^ /vuiaiiao;
piscinas, vidros, cristais e espelhos).
4784-9/00 — Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP).
2311-7/00 -  Fabricação de vidro plano e de segurança.
8020-0/01 -  Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CLAUSULA 2a - O capital social que é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) já 
totalmente integralizado, a partir desta data, é aumentado para R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), com aumento de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional do país.

EMPRESÁRIO RS %
ERNANE GONÇALVES 300.000,00 100%

CLÁUSULA 3a - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da Empresa, não alcançada pelo presente instrumento.

CONSOLIDAÇÃO 

♦ Consolida-se esta Empresa Individual com a seguinte redação:

CLÁUSULA Ia -  A empresa gira sob o nome empresarial: E. GONÇALVES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS.

CLAUSULA 2a - A Empresa tem sua sede na Avenida Ferradura, n.° 10, Quadra 11-A, 
Bairro Cidade Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000.

CLÁUSULA 3a -  O capital social da empresa será representado pela importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, assim 
subscrita pelo Empresário:

EMPRESÁRIO R$ %
ERNANE GONÇALVES 300.000,00 100%

CLAUSULA 4a -  A atividade econômica da empresa, exercerá no ramo de:

1413-4/01 — Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.



1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório.
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas.
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário.
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos.
3299-0/02 -  Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório.
3299-0/03 -  Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital).
4213-8/00 -  Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas.
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho.
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares).
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes).
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias e semelhantes).
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Malharia).
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia).
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d’água, tanques, maquinas industriais, etc.).
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios nào especificados anteriormente (comidas congeladas, embaiados, produtos 
naturais, etc).
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, aditivos para 
combustíveis e lubrificantes, etc.)
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.
2824-1/01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira.
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
plpfrAAt(atrAtii/>/>c ntiro «ca HArnÁcft̂ A a Y'Arnimir'Qo3ÍAV i V M V W i V U V J U V V O  Í>tUU U a V  UVXUVklUVVj VilVVlV A1AJLWAUAMU.WM V VVIjLUVUUVUyWV'
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar.
4742-3/00 - Comércio varejista de material eiétrico.
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas.
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos.
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas.
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cimento, gesso, calhas, Box para banheiros, pisos porcelanato, caixas d’água, etc.).



4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento.
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
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escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.).
4530-7/03 -  Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00 -  Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar.
2853-4/00 -  Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas.
7719-5/99 -  Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares).
7731-4/00 -  Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.
4313-4/00 -Obras de terraplenagem.
1412-6/01 -  Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida.
3103-9/00 -  Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal.
9001-9/02 -  Produção musical.
7739-0/03 -  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes.
4763-6/02 -  Comércio varejista de artigos esportivos.
4789-0/99-  Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de
n l Ó.O+IAAf /^Awóo+l AAP * n /Jt*AO Al+I ÍVAf (4 o « íl+íll ' Ali O í1»»Â  *fl ATOf I^AI <11 O \pxabuwuo, uumv^uvuo, vivuuo, a iugvo  uw uaiui) \juuuiua, iiu ivo ai utiviaio, vtv.j.

4645-1/01 -  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios.
4664-8/00 -  Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e peças.
4773-3/00 -  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
2330-3/02 -  Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.
42H-1/01 -  Construção de rodovias e ferrovias.
4212-0/00 -  Construção de obras de arte especiais.
4222-7/01 -  Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irritação.
4299-5/01 -  Construção de instalações esportivas e recreativas.
43H-8/02 -  Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4120-4/00 -  Construção de edifícios.
4391-6/00 -  Obras de fundações.
4330-4/99 -  Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos, persianas, 
piscinas, vidros, cristais e espelhos).
ahqa n/nn a*. a* /yit m^  /u ^ -7 / wv “  v u m w v iu  vat vjiôi.a uv gaa ílijuxavit.u uv p u iu w u  ) .

2311-7/00 -  Fabricação de vidro plano e de segurança.
8020-0/01 -  Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CLAUSULA 5* -  A empresa iniciou suas atividades em 24/08/2020, na data do registro 
do seu ato constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

Procuração -  O Empresário poderá ser representado por seus procuradores legalmente 
constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal do Brasil.
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CLÁUSULA 6a -  A administração da empresa será exercida pelo empresário: ERNANE 
GONÇALVES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra - 
judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA 7a -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
Empresário procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 8a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designarão quando for o caso.

CLAUSULA 9a - A empresa individual poderá a cjualí|uer tempo, abiir ou íecb.ar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela empresária.

CLÁUSULA 10a -  O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró- 
Labore, observadas das disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11a -  O empresário: ERNANE GONÇALVES declara, sob as penas da 
lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA 12a - Fica eleito o foro da Cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Alteração.

uavinópolis - MA, 07 de Dezembro de 2021.

ERNANE GONÇALVES
Assinatura Digital
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secreíana de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

26277611100 ERNANE GONÇALVES

« iw v s r lM

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2021 09:54 SOB N° 20211464147. 
PROTOCOLO: 211464147 DE 08/12/2021.
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108950237. CNPJ DA SEDE: 38203366000130. 
NIREs 21102335335. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2021. J
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS /

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.enrpresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.enrpresafacil.ma.gov.br
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R E P U B LIC A  FED ER A TIVA  DO B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N U M E R O  D E IN S C R IÇ Ã O  
38.203.366/0001-30 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA DE A BER TU R A  
24/08/2020

N O M E EM PRESA RIAL
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

TÍTU LO  D O  ESTABELECIM ENTO  (N O M E  DE FANTASIA)
TREVO COMERCIO E SERVIÇOS

POR TE
ME

C Ó D IG O  E  D E SC R IÇ Ã O  D A A TIV ID ADE E C O N Ô M IC A  PRINCIPAL
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DAS A TIV ID A D ES E C O N Ô M IC A S  S EC U N D Á R IA S
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papei, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-89 - Impressão de material para outros usos
22.11-1-00 - Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar
23.11-7-00 - Fabricação de vidro plano e de segurança
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
28.24-1-01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial
28.53-4-00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31X3-9-00 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação

C Ó D IG O  E  D E SC R IÇ Ã O  DA NATUREZA JU RÍD ICA
213-5 - Empresário (Individual)

LO GRADO URO  
AVFERRADURA

NU M E R O
10

C O M PLE M E N TO
QUADRA11A

C E P B A IR R O /D ISTR ITO M U N IC ÍP IO UF
$5.927-000 CIDADE NOVA DAVINOPOUS MA

EN D ER EÇ O  ELETR Ô N IC O
TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM

T E LEF O N E
(99) 9130-2002 t

E N TE  FED ER A TIVO  R ESP O N S Á V EL (EFR ) 
* * * * *

S ITUAÇAO  C ADASTRAL  
ATIVA

DATA D A S ITU A Ç A O  C ADASTRAL  
24/08/2020

M O TIV O  D E  S ITU A Ç A O  C ADASTRAL

S IH JA Ç Â O  ESPECIAL******** DATA D A  S ITU A Ç A O  ESPEC IA L  
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 10:07:17 (data e hora de Brasília).

mailto:TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM
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C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  J U R ÍD IC A

I N Ú M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O  
38.203.366/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E  ABER TU R A  

24/08/2020
| MATRIZ CADASTRAL

N O M E EM PR ESA R IA L
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DAS A TIV ID A D ES E C O N Ô M IC A S  S EC U N D A R IA S
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns

C Ó D IG O  E  D E SC R IÇ Ã O  DA NATUREZA JU RÍD ICA
213-5 - Empresário (Individual)

LO GR A D O U R O NÚ M E R O C O M PLE M E N TO
AVFERRADURA 10 QUADRA11A

CE P
65.927-000

B A IR R O /D ISTR ITO
CIDADE NOVA

M U N IC ÍP IO
DAVINOPOUS

U F
MA

/
E N D ER E Ç O  E LETR Ô N IC O TE LEF O N E /
TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM (99) 9130-2002 L^

E N TE  FED ERATIVO  R ESP O N S Á V EL (EFR )

SITU A Ç Ã O  C ADASTRAL
ATIVA

DATA D A S ITU A Ç A O  C ADASTRAL
24/08/2020

M O TIV O  DE S ITU A Ç A O  C ADA STR A L

SITU A Ç Ã O  ESPEC IA L DATA DA SITU A Ç Ã O  ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 10:07:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/4

mailto:TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM


08/12/2021 10:07

R E P U B LIC A  FED ER A TIVA  DO  B R A S IL  

C A D A S T R O  N A C IO N A L  D A  P E S S O A  J U R ÍD IC A

N U M E R O  D E  IN SC R IÇ Ã O  
38.203.366/0001-30 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA D E  ABER TU R A
24/08/2020

N O M E  EM PRESA RIAL
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  D AS A TIV ID A D ES E C O N Ô M IC A S  S EC U N D A R IA S
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto infoimática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.84-9-00 - Com ércio  varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

C O D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DA NATUREZA JU RÍD ICA
213-5 - Empresário (Individual)

LO GRADO URO
AVFERRADURA

N Ú M E R O
10

C O M PLE M E N TO
QUADRA11A

C E P B A IR R O /D ISTR ITO M U N IC ÍP IO U F
65.927-000 CIDADE NOVA DAVINOPOUS MA /

E N D ER E Ç O  E LETR Ô N IC O
TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM

TE LEF O N E
(99) 9130-2002

E N TE  FED ER A TIVO  R ESP O N S Á V EL (EFR )

SITU A Ç Ã O  C ADASTRAL
ATIVA

DATA DA S ITU A Ç A O  CADASTRAL
24/08/2020

M O TIV O  D E  S ITU A Ç A O  C ADASTRAL

S ITU A Ç Ã O  ESPECIAL  
******** DATA DA S ITU A Ç A O  ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mailto:TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM


uenz/zuzi iu:u/

R E P U B LIC A  FED ER A TIVA  DO  B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O
38.203.366/0001-30 

(MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA D E ABER TU R A  
24/08/2020

N O M E EM PRESA RIAL
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical

C O D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DA NATUREZA JURÍD ICA
213-5 - Empresário (Individual)

LO GRADO URO  
AV FERRADURA

N U M E R O
10

C O M PLE M E N TO
QUADRA11A

C E P B A IR R O /D ISTR ITO M U N IC ÍP IO UF
65.927-000 CIDADE NOVA DAVINOPOUS MA

E N D ER E Ç O  E LETR O N IC O
TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM

T E LEF O N E
(99) 9130-2002

E N TE  FED ER A TIVO  R E SP O N S Á V EL (EFR ) 
* * * * *

SITUAÇAO  C ADASTRAL  
ATIVA

DATA D A S ITU A Ç Ã O  CADASTRAL
24/08/2020

M O TIV O  DE S ITU A Ç Ã O  C ADASTRAL

SITU A Ç A O  ESPECIAL DATA DA S ITU A Ç Ã O  ESPEC IA L
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 10:07:17 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

mailto:TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM


£M/fí£SA| GOVEWOOO' FACUi MARANHÃO
G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o
S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d e  In d ú s tr ia  e  c o m é rc io  -  S E IN C
J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o

EMPRESA j GOVERNO DO
f á c i l ! maranhao

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

N om e Em presarial: E GONÇALVES C O M ER C IO  E  SERVIÇO S  

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2201831373

NIRE (Sede)
21102335335

CNPJ
38 .203.366 /0001 -30

Arquivamento do Ato de Inscrição
24 /08 /2020

Início de Atividade
24 /08 /2020

Endereço Completo
Avenida FE R R A D U R A , N= 10, Q U A D R A 11A , C ID A D E  N O V A -D avinópo lis /M A - C E P 65927-000

Objeto
1413-4/01 -  C O N F E C C A O  DE R O U P A S  PR O FIS S IO N A IS , E X C E TO  S O B  M E D ID A . 43 22 -3 /0 2  -  IN S TA LA C A O  E M A N U TE N C A O  DE S IS TE M A S  
C EN TR A IS  DE AR  C O N D IC IO N A D O , D E  V E N T ILA C A O  E R E FR IG E R A C A O . 1741-9 /02 - F A B R IC A C A O  DE P R O D U TO S  DE PAPEL, C AR TO LIN A , 
PA P E L-C A R TA O  E PA P E LA O  O N D U LA D O  P A R A  U S O  C O M E R C IA L E D E  E S C R ITO R IO . 1811-3 /02  -  IM P R E S S Ã O  DE LIVR O S, R E V IS TA S  E 
O U T R A S  P U B LIC AC O ES P E R IÓ D IC A S . 1813-0/01 -  IM P R E S S Ã O  D E  M A T E R IA L  P A R A  U S O  PU B LIC IT Á R IO . 1813-0/99 -  IM P R E S S Ã O  DE 
M A TERIAL P A R A  O U T R O S  U SO S. 3299 -0 /02  -  F A B R IC A C A O  DE C A N E TA S , LAP IS  E O U T R O S  A R T IG O S  P A R A  E S C R ITO R IO . 3299 -0 /03  - 
FA B R IC A C A O  DE LETR AS, LE T R E IR O S  E P LA C A S  D E  Q U A LQ U E R  M A T E R IA L, E X C E TO  LU M IN O S O S  (B A N N E R , FA C H A D A S , LO NAS, 
IM PR E SSÃO  D IG ITAL). 4213 -8 /00  -  O B R A S  D E  U R B A N IZA C A O  -  R U AS, P R A C A S  E C A LC A D A S . 46 42 -7 /02  -  C O M E R C IO  A TA C A D IS TA  DE 
R O U PAS E A C E S S O R IO S  P A R A  U SO  P R O FIS S IO N A L E D E  S E G U R A N Ç A  D O  T R A B A LH O . 4649-4/01 - C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE 
EQ U IP A M E N TO S  E LE T R IC O S  DE U S O  P E S S O A L E D O M É S TIC O . 47 51 -2 /0 2  -  R E C A R G A  DE C A R T U C H O S  P A R A  E Q U IP A M E N TO S  DE 
IN FO R M A TIC A . 4647-8/01 -  C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E  A R T IG O S  DE E S C R ITO R IO  E DE P A P E LA R IA . 47 61 -0 /03  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE 
A R T IG O S  DE P A P E LA R IA  (A R TIG O S  D E  ES C R ITO R IO  E S IM ILA R E S ). 4642-7/01 - C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E  A R T IG O S  D O  VE S TU Á R IO  E 
A C E S S O R IO S , E X C E TO  P R O FIS S IO N A IS  E DE S E G U R A N Ç A  (E N X O V A L P A R A  B EBES, G R A V A TA S , M E IA S  E S E M E LH A N TE S ). 4781 -4 /00  - 
C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE A R T IG O S  D O  V E S T U Á R IO  E A C E S S O R IO S  (E N X O V A L P A R A  BEBES, G R A V A TA S , M E IA S  E SE M E LH A N TE S ). 4641- 
9/01 - C O M E R C IO  A TA C A D IS TA  DE T E C ID O S  (M A LH A R IA ). 4 7 55 -5  01 - C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE T E C ID O S  (M A LH A R IA ). 4649 -4 /08  - 
C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  D E  P R O D U TO S  DE H IG IE N E , L IM P E ZA  E  C O N S E R V A C A O  D O M IC IL IA R . 46 51 -6 /02  -  C O M E R C IO  A TA C A D IS TA  DE 
S U P R IM E N TO S  P A R A  IN FO R M A TIC A . 4751-2/01 -  C O M E R C IC  V A R E JIS TA  E S P E C IA L IZA D O  DE E Q U IP A M E N TO S  E S U P R IM E N T O S  DE 
IN FO R M A TIC A . 8129 -0 /00  -  A T IV ID A D E S  DE L IM P E ZA  N AO  E S P E C IF IC A D A S  A N TE R IO R M E N TE  (L IM P E ZA  DE P R ÉD IO S, C ASAS, C H A M IN É S , 
C A IX A  D 'AG U A, TA N Q U E S , M A Q U IN A S  IN D U S TR IA IS , ETC .). 4 7 29 -6 '99  - C O M E R C IO  V A R E JIS TA  D E  P R O D U TO S  A LIM E N TÍC IO S  EM G E R A L OU 
E S P E C IA L IZA D O  EM  P R O D U TO S  A L IM E N T ÍC IO S  N A O  E S P E C IF IC A D O S  A N TE R IO R M E N TE  (C O M ID A S  C O N G E LA D A S , EM B ALAD O S , 
P R O D U TO S  N ATU R A IS , ETC ). 47 41 -5 /00  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE T IN TA S  E M A T E R IA IS  P A R A  P IN TU R A. 4684 -2 /99  - C O M ER C IO  
A TA C A D IS TA  DE O U T R O S  P R O D U TO S  Q U ÍM IC O S  E P E TR O Q U ÍM IC O S  N A O  E S P E C IF IC A D O S  AN TE R IO R M E N TE  (S O D A  C A U S TIC A , C LO R O  E 
D ER IVAD O S, O X IG Ê N IO , A D IT IV O S  P A R A  C O M B U S TÍV E IS  E LU B R IF IC A N TE S  ETC .) 4 7 54 -7  01 -  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE M O VEIS . 2824-1^
- FA B R IC A C A O  DE A P A R E LH O S  E  E Q U IP A M E N TO S  DE AR  C O N D IC IO N A D O  P A R A  U SO  IN D U S TR IA L. 28 24 -1 /0 2  -  F A B R IC A C A O  DE 
AP A R E LH O S  E E Q U IP A M E N TO S  DE A R  C O N D IC IO N A D O  P A R A  U SO  N A O  IN D U S TR IA L . 3 1 01 -2 '00  • F A B R IC A C A O  D E  M O V E IS  COM  
P R E D O M IN A N C IA  DE M A D E IR A . 47 57 -1 /0 0  - C O M E R C IO  V A R E JIS TA  E S P E C IA L IZA D O  D E  P E C A S  E A C E S S O R IO S  P A R A  APAR ELHO ! 
E LE T R O E LE TR O N IC O S  P A R A  U S O  D O M É S TIC O  EX C E TO  IN FO R M A TIC A  E  C O M U N IC A C A O . 49 23 -0 /02  -  S E R V IÇ O  DE TR A N S P O R  
P A S S A G E IR O S  - LO C A C A O  D E  A U TO M O V E IS  C O M  M O TO R IS TA . 77 11 -0-00 - LO C A C A O  DE A U TO M Ó V E IS  S E M  C O N D U TO R . 4712 - 
C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE M ER C A D O R IA S  EM G ERAL C O M  P R E D O M IN A N C IA  DE P R O D U TO S  A L IM E N TÍC IO S  -  M IN IM E R C A D O S , 
M E R C E A R IA S  E A R M A ZÉ N S . 45 30 -7 /0 5  -  C O M E R C IO  A  V A R E JO  DE P N E U M Á TIC O S  E C A M E R A S -D E -A R . 4742 -3 /00  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE 
M A TE R IA L ELE TR IC O . 4744-0/01 -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE FE R R A G E N S  E FER R A M E N TA S . 47 44 -0 /02  -  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE 
M A D E IR A  E A R TE FA TO S . 47 44 -0 /0 3  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE M A T E R IA IS  H ID R Á U LIC O S . 4744 -0  04  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE CAL, 
AR EIA , P ED R A BR ITAD A, T IJO LO S  E TE LH A S . 4 7 4 4 -0 '0 5  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE M A T E R IA IS  DE C O N S T R U C A O  N A O  E S P E C IF IC A D O S  
A N TE R IO R M E N TE  (C IM E N TO , G ESSO , C A LH AS, BO X P A R A  B A N H E IR O S , P IS O S  P O R C E LA N A T O  C A IXAS D 'AG U A, ETC .). 4744 -0 /06  - 
C O M E R C IO  V A R E JIS TA  DE P E D R A S  P A R A  R E V E S TIM E N TO . 47 44 -0 /99  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  D E  M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U C A O  EM  G E R A L  
4649 -4 /99  -  C O M E R C IO  A TA C A D IS TA  DE O U T R O S  E Q U IP A M E N TO S  E A R T IG O S  D E  U S O  P E S S O A L E D O M É S TIC O  N A O  E S P E C IF IC A D O S  
AN TE R IO R M E N TE  (A R TIG O S  DE V ID R O , C R IS TA L, BO R R A C H A , P LÁ S TIC O S , M ETAL, M AD EIR A , E S C A D A S  D O M E S TIC A S , IN S TR U M E N TO S  
M U SIC AIS , A R T IG O S  DE C AC A, P E S C A  E  C A M P IN G , E TC .). 45 30 -7 /03  -  C O M E R C IO  A  V A R E JO  D E  PEC AS E A C E S S O R IO S  N O V O S PAR A 
VE ÍC U LO S  AU TO M O TO R E S . 2211 -1 /00  -  F A B R IC A C A O  D E  P N E U M Á TIC O S  E DE C A M A R A S -D E -A R . 2853 -4 /00  -  F A B R IC A C A O  DE TR ATO R ES, 
PEC AS E A C E S S O R IO S , E X C E TO  A G R ÍC O LA S . 7719 -5 /99  -  LO C A C A O  D E  O U T R O S  M E IO S  D E  TR A N S P O R T E S  N AO  E S P E C IF IC A D O S  
A N TE R IO R M E N TE , S E M  C O N D U TO R  (O N IB U S , M O TO C IC LE TA S , TR A ILE R S , C A M IN H Õ E S , R E B O Q U E S  E S IM ILA R E S ). 7731-4/00 -  A LU G U E L 
DE M A Q U IN A S  E EQ U IP A M E N TO S  A G R ÍC O LA S  S EM  O P E R A D O R . 4313-4/00- O B R A S  DE T E R R A P LE N A G E M . 1412-6/01 - C O N FE C C A O  DE 
P E C A S  D O  V E S TU Á R IO , E X C E TO  R O U P A S  IN T IM A S  E A S  C O N FE C C IO N A D A S  S O B  M E D ID A . 3103-9/00 - FA B R IC A C A O  DE M O V E IS  DE 
O U T R O S  M A T E R IA IS , E X C E TO  M A D E IR A  E M ETAL. 9001-9/02 - P R O D U C A O  M U S IC A L. 7739-0/03 - A LU G U E L DE PA LC O S , C O B E R TU R A S  E 
O U T R A S  E S TR U TU R A S  DE U S O  TE M P O R Á R IO , E X C E TO  A N D A IM E S . 4763-6/02 - C O M E R C IO  V A R E JIS T A  DE A R T IG O S  ESPO R TIVO S. 4789- 
0/99 -  C O M E R C IO  V A R E JIS T A  D E  O U T R O S  P R O D U TO S  N A O  E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E  (A R T IG O S  DE P LÁ S TIC O S , D O M ÉSTIC O S, 
V ID R O S , A R T IG O S  DE N ATAL, Q U A D R O S , FLO R E S  AR T IF IC IA IS , E TC .). 4645-1/01 - C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE IN S TR U M E N TO S  E 
M A TE R IA IS  P A R A  U SO  M E D IC O , C IR Ú R G IC O , H O S P ITA LA R  E D E  LA B O R A TO R IO S . 4664-8/00 - C O M E R C IO  A T A C A D IS T A  DE M AQ U IN AS 
AP A R E LH O S  E E Q U IP A M E N TO S  P A R A  U SO  O D O N TO -M E D IC O -H O S P IT A LA R  P A R TE S  E P E C AS. 47 73 -3 /0 0  -  C O M E R C IO  V A R E JIS TA  
A R T IG O S  M ÉD IC O S E O R T O P É D IC O S . 2330 -3 /02  -  F A B R IC A C A O  DE A R T E F A T O S  DE C IM E N TO  P A R A  U SO  N A  C O N S TR U C A O . 4211 
C O N S TR U C A O  DE R O D O V IA S  E FE R R O V IA S . 42 12 -0 /00  -  C O N S T R U C A O  DE O B R A S  DE A R T E  ES P E C IA IS . 4222-7/01



em/ b e s a íg o v e r n o d o í^ =  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o  e m p r e s a i  g o v e r n o  d o  n a s s
f á c il i- aranhao—  s e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d e  In d ú s tr ia  e  c o m é rc io  -  S E IN C  f á c i l 1  m aranhAo= =

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A Continuaçao
" Sistema Nacionaíde Registrode Empresas Mercantis - SINREM ....

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
______ nesta Junta Comercia) e são vigentes na data da sua expedição.______

N om e Em presarial: E G ONÇALVES C O M ERCIO  E SERVIÇO S  

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2201831373

R ED ÊS DE ABAST E C IM ê n  I ü  b fc  a G ÜA, C O L b T A  D E  E S G O T O S  (JÜ N S TR U C O E S  C O H R H LA I A S ,'E 7 C E T 0 '0 'B R A S  
C O N S TR U C A O  DE IN S TA LA Ç Õ E S  E S P O R TIV A S  E R E C R E A T IV A S . 43 11 -8 /0 2  -  P R E P A R A C A O  DE C A N TE IR O  E LIMF 
4 /00  -  C O N S TR U C A O  D E  E D IF ÍC IO S . 4391 -6 /00  -  O B R A S  D E  FU N D A Ç Õ E S . 43 30 -4 /9 9  -  O U T R A S  O B R A S  D E  A C A B A h 
(IN S TA LA C A O  DE TO LD O S , P E R S IA N A S , P IS C IN A S , V ID R O S , C R IS T A IS  E E S P E LH O S ). 47 84 -9 /0 0  -  C O M E R C IO  VAF 
L IQ Ü E FE ITO  DE P E TR O LE O  (G LP). 2311 -7 /00  -  F A B R IC A C A O  DE V ID R O  P LA N O  E D E  S E G U R A N Ç A . 8020-0/01 -  ATI 
M O N ITO R A M E N TO  D E  S IS TE M A S  DE S E G U R A N Ç A  ELETR O N IC O .

U h  I R K I I AC AO . 4299-5/01 - 
>EZA DE TE R R E N O . 4120- 
HENTO D A  C O N S TR U C A O  
EJIS TA  DE G AS 

V ID AD ES DE

Capital
R $ 300.000 ,00 (trezen tos  m il rea is)

Porte
M E (M icroem presa)

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
08/12/2021 20 211464147  002  /  021 -  A LT E R A C A O  DE D A D O S  (E X C E TO

N O M E  E M P R E S A R IA L )

Situação
A TIV A
Status

S E M  S TA TU S

Nome do Empresário: ERNANE GONÇALVES
Identidade: CPF:
0551683020155 262.776.111 -00 
Estado civil: Regime de bens: 
C ASAD O (A) N ÃO  IN FO R M A D O

E sta ce rtidão  fo i em itida  au tom aticam ente  em  21 /03 /2022 , às  10 :58 :38 (ho rário  d e  B rasília).
S e im pressa, ve rifica r su a  au ten tic idade  no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com  o  cód igo GFGSOJ1L.

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral

https://www.empresafacii.ma.gov.br


EwiigsAi governo no.am—  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o  e m p r e s a  ;íg o v e r n o  d o  (
FÁciLimarauhao_ _  s e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d e  In d ú s tr ia  e  c o m é rc io  - S E IN C  FACILlmaranhão -

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o

C E R T ID Ã O  E S P E C IF IC A

Sistema NacionaideRegistrodeÉmpresasMercantis - SINRÉM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e  são vigentes na data da sua expedição.

C e r tif ic a m o s  q u e  E G O N Ç A LV E S  C O M E R C IO  E S E R V IÇ O S  
e n c o n tra -s e  re g is tra d a  n e s ta  J u n ta  C o m e rc ia l, c o m o  s e g u e :

P ro to c o lo : M A C 2201831358

NIRE 21102335335 
CNPJ 38.203.366/0001-30

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço C om ple to FERRADURA, Ns 10, QUADRA11A, CIDADE N O V A - D avinópo lis /M A  - CEP 65927-000

A rqu ivam entos  Posteriores

Ato Núm ero Data

002 20211464147 08/12/2021

002 20211325872 26/10/2021

002 20210545135 23/04/2021

002 20210507268 15/04/2021

002 20210488301 09/04/2021

002 20210322110 08 03 2021

002 20210186542 04 02 2021

002 20210107995 28 01 2021

223 20210094010 21,01/2021
315 20200694065 ?4 08 ?020
080 21102335335 24/08 2020

D escrição

ALTERACAO DE DADOS (EXC ETO  NOM E  
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXC ETO  NOM E  
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  NOM E  
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  NOM E  
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL}
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME  
EMPRESARIAL)
A LI LRACAO DE DADOS (EXC ETO  NOME  
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM E  
EMPRESARIAL)
BALANÇO
FN QUADRAM ENTO DE M ICRO EM PRESA  
IN SCRIÇÃO

Esta certidão foi emitidn auíom nlira ircnte am 21,03'2022 as 10 58 48 HwHriíi de Brasília).
Se impressa, verificar sua auleniicidzde no h tlp s :'/w w w  cm presa lac il.m a qov br, com o código OHVCNJAU.

l l i l i i l l l l l i
LAHISSA ROCI IA DA SIL\/A 

S e  rr -~  a r . o  a ;  G e r a l
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Secretaria da Micro e  Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e  Integração 
Junta Comercial do Estado do M aranhão - JUCEM A

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEM A

A Empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS , estabelecido(a) na 
AVENIDA FER RA D U R A, 10 QUADRA11A, C IDADE NOVA, Davinópolis -  MA, 

r  CEP: 65927-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e  declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
M IC R O EM PRESA , nos term os da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição de Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Davinópolis -  MA, 24/08/2020

ERNANE GONGALVES 
Empresário

Este documento fo i gemdo no porta l Bnpm saFécS

(í



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Página 2 de 2

Departamento Nacional de Registro Empresarial e  Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS conste assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

26277611100 ERNANE GONÇALVES

JUCEMA
CEWITCCO O BEGI8TSO KM 34/08/2020 16:51 SOB M* 2020069*065. 
PROTOCOLO: 200694065 DE 24/08/2020 15:25.
CÓOIfiO DE VKKZnCBÇ&O: 12003840X24. NXRE: 21102335335.
S 60MÇUVES COMERCIO K SXKVXÇ0S

X JX IX H  TH ER E9X  R O C R IO U E S  H Q D tM Ç A

s ecrhA ria-geral 
SÍlO «JÍ6, 24/08/2020 

«tra.anprasaCacll.iu.gov.br
A validade deite dacuaento, se iupresio, fica sujeito à comprova çio de *ua autenticidade no* respectivas portais.

Informando seus teapsctivos códígoa dc Verificação.



trevo
C O M É R C IO  &  R E P R E S E N T A Ç Õ E S

C (99) 3073-3532  H  trevocom .representacoes@ gm ail.com  

9 Av. Ferradura, n2 10, Qd. 11A, C idade Nova - Davinópolis-M a

E. G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇOS
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  | INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

limo. Sr. 
Pregoeiro

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Declaro, sob as penas da lei, que a empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 

38.203.366/0001*30 por intermédio do seu representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira de identidade n° 
85743597-0 SSP/MA abaixo e do CPF n° 825.285.603-97, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

atividades.
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: Av. Ferradura, n° 10, Qd. 11 A, bairro Cidade Nova 
CIDADE/ESTADO: Davinopolis, Maranhão 
CEP: 65927-000 
TELEFONE: (99) 998520-6973 
E-MAIL: trevocom.representacoes@gmail.com

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com
mailto:trevocom.representacoes@gmail.com




Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
AlamedaA Qd SQS, n* JOO.
Loteamento QuitatátnhaAttos do Caíhau. São Luts -  MA 
CEP-65 070-900
Insc Estadual 120.5tt.tt-3  CNPJ: 06.272.793/0001-84

SUB GRUPO: 83  a n u ro  TEHSAO! B T I P O ______
T i r a  DE TARIFA :  C O NW HCIO IB l MOfJQMIA TENSÃO DOHIW H:  2 20  V -  T S I T r l f a s l c o
CLASSZFXCACAOt C oraerc. O u tro s  S e r v iç o s  «  A t iv id a d e s  INSTALACAO:
SUBCLASSE: CÓP1ERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 0 0  VESTUÁRIO E ACESSORIOS, UL/SEQ:

E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

R . FERRADURA 1 0  C ID A D E  HOVA MOVA V I IO R IA  C E P : 6 5 9 2 7 - 0  
0 0  D A V IN O P O U S  .'-HA 
C N P J : * * . * » * .  3 6 6 / 0 0 0 * - • " *

Contam»

,01/2022.

1008808930
Vencimento

18/02/2022

i N o t a  F i s c a l  | F a t u r a  d e  E n e r g ia  E l é t r i c a  j  S e r i e  B :  0 0 1 3 5 0 1 1 5  
IN u m e ro  d a  F a t u r a ;  0 2 0 2 2 0 3 .0 0 1 3 5 0 1 1 b  |  C FO P : S 2 5 3 /A A

D a ta  d e  fc m is s a o :  1 7 /0 3 /2 0 2 2

Datas das Leitura Anterior [ Leitura Atual Ne de Dias | Próxima Leitura
Leituras n/ll/i<àn i 1 7 /0 1 /2 0 2 2 n  1 1 4 /0 2 /2 0 2 2

Itens de Fatura Quantidade Tarifa Valor
Fo rn e c im en to
C o n s u m o
A d i c i o n a l  B a n d e i r a
IC M S
P IS
CO FIH S

Itens Financeiros
C ip - T lu m  P u b  P r e f  f l u n l c

0 ,& < *2 0 7 0 3 5 8 , 9 1  
7 9 , 3 7  115,31 

4 , 0 9  
J 8 , 8 7

5 6 , 0 6

Compra de  E n e rg ia  T ra n s m is s a o  
1 9 5 ,8 8  3 0 ,0 6

Ccmpos ic a o  do Consumo  (R $)_
D is t r i b u iç ã o

37,34
E n c a rg o s  S e t o r ia i s  P e rda s  

4 4 ,2 5  3 0 ,7 5
T r ib u t o s  O u ti 

1 3 8 ,2 7  56,1

C. Contrato: 3013497493 17/01/2022

■) Pague aíravés do PIX.
^  É mais facilidade prs você.

« / Flexibilidade; aceito por todas as insiiurções financeiras 
e aplicativos de pagamento 

✓A g ilidade : pague em poucos segundos.
V  Segurança: uso de meio inovador e confiável.
✓  365 dias e 24h; disponível todo ano.

. PARfi PAgAR VIA PfX, UTIt.tZ fiQ  QR CODF AO LADO
DAHCO DO BRASIL "■gWL-y-hPAOWCL êrCRCNCIALMEWTtrffir-SAfCQ-QO SRftSTr
0 0 1 9 0 .0 0 0 0 9  0 3 3 7 3 .3 8 2 1 3 8  1 0 3 2 5 .7 0 7 1 7 1  9 800000000632 ' 1
PAG ADORrE GONÇALVES CCWERCIO £ SERVIÇOS _ CNP3: 3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -  3
NOSSO NUWERO NUMERO DOCUMENTO 
3 3 7 3 382131 032570 7  0202201001 350115

VENCIMENTO
1 8 /0 2 /2 8 2 2

VALOR DOCUMENTO VALOR PAGO 
R$ 6 3 2 ,6 1

E q u a t o r ia l  M a ra n h a o  D is t r i b u i d o r a  d e  E n e r g ia  S .A .  /  CHP3: $ 6 .2 7 2 .7 9 3 /& f ta i-S 4  
AG Ê N CIA/BÊNE FIC IARIO  |  EM CASO DE ATRASO, MULTAS, 3UROS E CORRECÃÕ SERAO COBRA 

DOS NA P R O X im  FATURA.



trev
C O M É R C IO  &  R E P R E S E N T A Ç Õ E S

C (99) 3073-3532 0  trevocom .representacoes@ gm ail.com  

Q  Av. Ferradura, n2 10, Qd. 11A, C idade Nova - Davinópolis-M a

E, G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇOS
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  j INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

limo. Sr.
Pregoeiro

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

0  Sr. Richardson Lima Cruz, portador do RG n° 85743597-0 SSP/MA abaixo assinado e do CPF n° 825.285.603-97, na 
qualidade de responsável legal da proponente, E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, CNPJ n° 38.203.366/0001-30,
DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas 
no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os 
fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente 
nos termos do Artigo 3 2, parágrafo 2o, e artigo 97 daj^i n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com


C O M E R C IO  &  R E P R E S E N T A Ç Õ E S
C  (99) 3 0 7 3 -3 5 3 2  H  trevocom .representacoes@ gm aiS.com  

Q Av. Ferradura, n2 10, Q d. 11A, C idade Nova - Davinópo!is-M a

E. G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇOS
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  | INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA. 20/04/2022-á s  12 h

DECLARACÃO CONJUNTA
Prezado Senhor
A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 38.203.366/0001-30 por intermédio do seu representante
legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira de identidade n° 85743597*0 SSP/MA abaixo e do CPF n° 825.285.603-97,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoa! empregado(s) 
com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na 
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementam0 147/2014; /  j
( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementam0 1472014. /  J O  /
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. /  /

„  ( ) Não é ME/EPP/COOP. /  / > \ j

oj Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, PREGÃO N° 09/2022 por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potenci 
ou de fato da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, PREGÃO N° 09/2022, por qualquer meio ou por qu

mailto:trevocom.representacoes@gmaiS.com


trev
C O M É R C IO  &  R E P R E S E N T A Ç Õ E S

C (99)3073-3532 0  trevocom .representacoes@ gm aii.com  

Ç  Av. Ferradura, n2 10, Qd. 11A, C idade Nova - Davinópolis-M a

E. G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇO S
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  i INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, Pregão PREGÃO N° 09/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, PREGÃO N° 09/2022 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

g) Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do 
Contratado a fiscalização dessa vedação.

mailto:trevocom.representacoes@gmaii.com
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C O M É R C IO  &  R E P R E S E N T A Ç Õ E S

C (99) 3073-3532  S  trevocom .representacoes@ gm aii.com  

9  Av. Ferradura, n2 10, Q d. 11A, C idade Nova - Davinópolis-M a

E. G O N Ç A LVES C O M É R C IO  E SERVIÇO S
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  | INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
À E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na cidade de Davinopolis-MA, na rua Ferradura, N° 10 - cidade 
nova. Com o CNPJ: 38.203.366/0001-30 e Isnc. Est. 122.660.205-0 neste ato representado por RICHARDSON LIMA CRUZ, 
portador do CPF. 825.285.603-97 e RG: 084743597-0 SSP/MA, abaixo assinado propõe à PREFEITURA MUNICIPAL 
através desta atender a demanda operacional da PREFEITURA MUNICIPAL . os preços abaixo descriminados de uso 
operacional e administrativo, conforme abaixo, objeto da PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 - CPL., declara, sob as penas 
da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da GÃO PRESENCIAL 010/2022 , por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de feto da PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação;

mailto:trevocom.representacoes@gmaii.com


C O M E R C IO  &  REPRESENTAÇÕ ES
C (99) 3073 -3532  69 trevocom .representacoes@ gm ail.com  

9 Av. Ferradura, n2 10, Q d. 11A, C idade Nova - Davinópolis-M a

E. G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇO S
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  | INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la.

g) Declaramos que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira 
responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação.

D

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com
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COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES

C <99)3073-3532  0  trevocom .representacoes@ gm aii.com  

9 Av. Ferradura, n2 10, Q d. 11A, C idade Nova - Davinópoiis-M a

E. G O NÇA LVES C O M É R C IO  E SERVIÇO S
C N P J :3 8 .2 0 3 .3 6 6 /0 0 0 1 -3 0  | INS. EST.: 1 2 .6 6 0 .2 0 5 -0

À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

DECLARAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO

A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 38.203.366/0001-30, sediada na Av. Ferradura, n° 10, Qd. 11 
A, bairro Cidade Nova, Davinópolis, Maranhão, por intermédio do seu representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira 
de identidade n° 85743597-0 SSP/MA abaixo e do CPF n° 825.285.603-97, declara, para fins do disposto no inc. VII, do art. 4o da lei 
10.520/2002, De 17 julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação do Pregão n° 9/2022.

mailto:trevocom.representacoes@gmaii.com


Certificado da Condição de 
Microem preendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

FLAVIO GO M ES DE OLIVEIRA 97396354315  
Nome do Empresário 
FLAVIO GO M ES DE OLIVEIRA  
Nome Fantasia
GRAFICA RAPIDA CAM PESTRE  
Capital Social
1.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
0134306819990 SESPDG PC

UF Emissor
MA

CPF
973.963.543-15

C ondição de M icroem preendedo r Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

N úm ero de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
01/04/2021

CNPJ
41.435.005/0001-24  

Endereço C om ercial

CEP Logradouro Número Complemento
65968-000 RUA SANTA ISABEL 14 QUADRA 0
Bairro Munícipio UF
BAIRRO PRIMAVERA  

A tividades
CAM PESTRE DO MARANHAO MA

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades
01/04/2021 
Ocupação Principal 
Serigrafista independente 
Atividade Principal (CNAE)
1813-0/99 - impressão de material para outros usos
Ocupações Secundárias
Papeleiro(a) independente 
Promotor(a) de vendas, 
independente 
Serigrafista publicitário 
independente
Fabricante de letreiros, placas e 
painéis não luminosos, sob 
encomenda ou não, independente 
Fabricante de painéis e letreiros 
luminosos, sob encomenda ou não, 
independente

T erm o  de C iên c ia  e R e s p o n s a b ilid a d e  com  E fe ito  de  D isp e n s a  de AlvàVá e L icen ca  de  
Funcionam ento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

Atividades Secundárias (CNAE)
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

7319-0/02 - Promoção de vendas

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer matepial, exceto 
luminosos

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos



verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as in s c r iç õ e s , a lv a r á , lic e n ç a s  e a s itu a ç ã o  de e n q u a d r a m e n to  do em presário na condição d e  M icroem preendedor Individual. A  
s u a  a c e ita ç ã o  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  v e r if ic a ç ã o  d e  s u a  a u te n t ic id a d e  n a  Internet, n o  endereço: httD i/A w w w .D o r ta lr to e m p re e n d e d o r .a o v .b r /.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a  Simplificação do Registro e da 
Legalização de Em presas e  Negócios -  C G SIM .
A TE N Ç Ã O : qualquer rasura ou em enda invalidará este documento. Para pesquisar a  inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro  
sincronizado nacional), informe os elem entos abaixo no endereço eletrônico h ttp ://w w w .re c e ita .fa ze n d a .a o v . b r /P e s s o a J u rid ic a /C N P J /fc p i/c o n s u lta .a s o .

Número do Recibo
M E72360053

Número do Identificador Data de Emissão
41435005000124 06/04/2021

http://www.Dortalrtoempreendedor.aov.br/
http://www.receita.fazenda.aov


"DECLARACÃO"

Ao Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do M aranhão-M A
DECLARACÃO CONJUNTA 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N9 009 - 2022  
Data da realização do certame: 20 de abril de 2022

Prezado Senhor,

A Empresa Empresa FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 97396354315, inscrita no CNPJ n2 
41.435.005/0001-24, com sede na Rua Santa Isabel n9 14 - Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, 
Campestre do M aranhão-M A, representa legalmente pela Sr. FLÁVIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/RF, 973.963.543-15, portador da cédula de identidade sob o n9 0134306819990 -  
SESPOGPC-MA, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Com plementar n9. 147 /2014  e; na presente data, é considerada: ___

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9 147/2014; / J L  J
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Com plementar n9 1472014. (
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11 .488/2007.
( X) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que xn
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com n/ 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem  plenamente 
ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2 .9, da 
Lei Federal n.9 8 .666 /93 , que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum  
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e 
que se submete a todos os seus termos. \  /

Rua Santa Isabel n5 14 - Bairro: Prim avera, CEP 6 5 .9 6 8 -0 0 0 , Cam pç^tre do M ara n h ã o -M A



5) Quanto a declaração de parentesco; Esta empresa declara, expressamente, sob as penas da lei, 
que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA e demais servidores envolvidos 
no presente procedimento licitatório.

6) Quanto a elaboração independente de proposta: (a) A proposta anexa foi elaborada de maneira 
independente pela FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 97396354315, inscrita no CNPJ nS 41.435.005/0001-24 e
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretam ente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial n^ 009-2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n^ 009-2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n^ 009-2022 quanto a 
participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretam ente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial n^ 009-2022 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretam ente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
Prefeitua Municipal de Campestre do M aranhão - MA, antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenam ente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Campestre do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022.

Rua Santa Isabel n9 14 - Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Ns 02 DO 
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

P ág ina  1 de  4

GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP

AEKLY RIBEIRO GONÇALVES, brasileiro, natural de Imperatriz Maranhão, casado 
(comunhão parcial de bens), empresário, nascido em 15/11/1985, portador da cédula de 
identidade ns 019139082001-5 SESPDGPC/MA, com data de expedição 18/03/2014 e CPF
003.489.973-10, residente e domiciliado na rua Piauí, ns 356, Centro, Imperatriz Maranhão, 
CEP: 65901-600;
Na condição de titular da empresa GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP 
com sede na rua Piauí, ne 356, Centro, Imperatriz Maranhão, CEP: 65901-600, com registro 
arquivado na "Junta Comercial do Estado do Maranhão" (JUCEMA), sob nQ 21600031052, 
com data de 31/08/2017, alteração 20180593277, com data 24/07/2018 e devidamente 
cadastrada no CNPJ/MF sob nB 06.023.116/0001-22, resolvem de comum acordo alterar e 
consolidar o referido ato constitutivo e suas alterações, mediante suas clausulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica registrado a alteração do objeto social retirada na lista de atividades os itens b, c, j e 1;
a) Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
b) Impressão de jornais; /
c) Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; ^
d) Impressão de material para outros usos; j
e) Impressão de material para uso publicitário;
f) Instalação de painéis publicitários;
g) Comercio varejista de artigos de papelaria;
h) Edição.de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
i) Serviços de cópia xerográfica; 
j) Serviços de encadernação e plastificação;

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

AEKLY RIBEIRO GONÇALVES, brasileiro, natural de Imperatriz Maranhão, casado 
(comunhão parcial de bens), empresário, nascido em 15/11/1985, portador da cédula de 
identidade ns 019139082001-5 SESPDGPC/MA, com data de expedição 18/03/2014 e CPF
003.489.973-10, residente e domiciliado na rua Piauí, n9 356, Centro, Imperatriz Maranhão, 
CEP: 65901-600;
Na condição de titular da empresa GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP 
com sede na rua Piauí, n2 356, Centro, Imperatriz Maranhão, CEP: 65901-600, com registro 
arquivado na "Junta Comercial do Estado do Maranhão" (JUCEMA), sob nQ 216^00031052,

\
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com data de 31/08/2017, alteração 20180593277, com data 24/07/2018 e devidamente 
cadastrada no CNPJ/MF sob nQ 06.023.116/0001-22, passa a vigorar com a seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A EIRELI gira sob o nome empresarial GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - 
EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A EIRELI tem sede social na ruâ Piauí, ns 356, Centro, Imperatriz Maranhão, CEP: 65901-600; 

CLÁUSULA TERCEIRA:
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por titular da empresa.

CLÁUSULA QUARTA:
O objeto social da EIRELI é de;
a) Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
b) Impressão de jornais;
c) Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
d) Impressão de material para outros usos;
e) Impressão de material para uso publicitário;
f) Instalação de painéis publicitários; / / J

g) Comercio varejista de artigos de papelaria;
h) Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos;
i) Serviços de cópia xerográfica; 
j) Serviços de encadernação e plastificação;

CLÁUSULA QUINTA:
A EIRELI iniciou suas atividades em 01/10/2003 e o prazo de duração é indeterminado 

CLÁUSULA SEXTA:
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado em moeda 
corrente do País.

CLAUSULA SETIMA:
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital e resporííáê^exclusivamente 
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da empresa caberá a titular da empresa AEKLY RIBEIRO GONÇALVES, 
retro qualificado, com poderes e atribuições de. representar a empresa, assinando todos os 
títulos e documentos necessários ao bom funcionamento da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial, e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.
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CLÁUSULA NONA:
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucrqs ou 
perdas apuradas.

CLÁUSULA DECIMA:
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:
Declara o Titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro de Imperatriz Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular da empresa assina o presente instrumento 
em via única, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

em vigor.

Imperatriz - MA, 19 de março de 2021
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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A S S IN A T U R A  E L E T R Ô N IC A

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP consta assinado 
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00348997310 AEKLY RIBEIRO GO NÇALVES

20210313781.

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2021 09:28 SOB N 
PROTOCOLO: 210313781 DE 19/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101898680. CNPJ DA SEDE: 06023116000122 
NIRE: 21600031052. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2021 
GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafaci1.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

s

http://www.empresafaci1.ma.gov.br


-  GRRFICfl E EDITQRR MINIDOORS - A D ESIV O S - B A N N E R S - SA NTINHO S - CARTAZES 
ADESIVO PE R FU R A D O  - CARTÃO D E VISITA - ADESIVO VINIL - BOTON S 

CALENDÁ RIOS PE R SO N A L IZ A D O  - NOTAS FISCAIS - PA NFLETO S 
FO LD ER S - FAIXA D E RUA E  B L O C O S EM GERAL.

GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP CNPJ: 06.023.116/0001-22 INSC. EST.: 12.210.653-9

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa G RÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP, CNPJ/M F n° 
06.023.116/0001-22, sediada na RUA PIAUI, 356 -  C E N TR O  -  IM PERATRIZ - MA, 
representada pelo(a) Sr.(a) AEKLY RIBEIRO GO NÇALVES, R.G. n° 019139082001-5  
SESP/M A, CPF/M F n° 003.489.973-10, D E C L A R A ,  sob as penas da lei, que é 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
em epígrafe, realizado pela PREFEITUFíA M UNICIPAL DE CAM PESTRE DO  
MARANHÃO.

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

G R ÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP  
CNPJ N° 06.023.116/0001-22  

AEKLY RIBEIRO  GO NÇALVES - CPF N° 003.489.973-10  
RG N° 019139082001-5 SESP/M A  

TITULAR

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - Imperatriz-MA
E-mail’s: graficacopacabana@ gmaii.com /  copacabanavisual@ gmail.com

mailto:graficacopacabana@gmaii.com
mailto:copacabanavisual@gmail.com


; GovgsNodo essss Govsrno do Estsdo do M srsnhão governo do
F Á c n ,iM « M N H A o — -  Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FACIL; m a r a n h ã o

Junta Comercial do Estado do Maranhão

C ER TID Ã O  S IM P L IF IC A D A
Sistem a N acional de R egistro  de Em presas M ercantis  - SlNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 Nome Empresaria): GRAFICA E EDÍTORA COPACABANA EIRELI - EPP Protocolo: M AC 22G 18 992 17  j

1 Natureza Jurídica: E m presa Ind iv idua l de R esponsab ilid ade  Limitada (de  N a tu reza  E m presária ) I
N IR E  (S e d e )  1 C N P J
21600031052 | 06.023.116/0001-22

i I

I A rq u iv a m e n to  d o  A to  
| C o n s t itu t iv o

04/12/2003

In íc io  d e  A t iv id a d e  (
01/10/2003 j

I
I E n d e re ç o  C o m p le to  )

Rua PIAUI, N" 356, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65901-600 |I... ....  . . . .  I
: O b je to
! EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS IMPRESSÃO DE JORNAIS IMPRESSÃO DE LIVROS,
I REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIÓDICAS IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
i IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO  
í INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS  
I GRÁFICOS SERVIÇOS DE COPIA XEROGRAFICA SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

i C a p ita l
| R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
I  C a p ita l In te g ra liz a d o
f R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

j P o rte
I EPP (Empresa de Pequeno 
| Porte)
11

;
P ra z o  d e  D u ra ç ã o

Indeterminado

1 T itu la r  
| N o m e

AEKLY RIBEIRO GONÇALVES
§ _

C P F
003.489.973-10

A d m in is t ra d o r  In íc io  d o  M a n d a to
04/12/2003

T é rm in o  d o  M a n d a to
Indeterminado

I D a d o s  d o  A d m in is tra d o r  
1 N o m e
| AEKLY RIBEIRO GONÇALVES

C P F
003.489.973-10

In íc io  d o  M a n d a to  T é rm in o  d o  M a n d a to
, '“ríí". 01/10/2003 Indeterminado

| Ú lt im o  A rq u iv a m e n to  
í D a ta
I 15/03/2022 
|

N ú m e ro
20220315728

A to /e v e n to s
223 • 223 -  BALANÇO "

S itu a ç ã o
ATIVA

S ta tu s
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente ern 19/04/2022. às 18:21:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no h t tp s : / /w w w .e m p r e s a fa c il .m a .g o v .b r , com o X P E 2 G T 1 S .
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CALENDÁ RIOS PE R SO N A L IZ A D O  - NOTAS FISC A IS - PA NFLETO S 
FO L D E R S - FAIXA D E RUA E  B L O C O S EM GERAL.

GRÁFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP CNPJ: 06.023.116/0001-22 INSC. EST.: 12.210.653-9

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 0 9 /2 0 2 2  - C P L  
S IS T E M A  DE R E G IS T R O  DE P R E Ç O S -S R P

A N E X O  VI

M O D E L O  D E C L A R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N T O  D O S  R E Q U IS IT O S  DE H A B IL IT A Ç Ã O

A empresa GRÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP estabelecida na 
cidade de IM PERATRIZ -M A , inscrita no CNPJ/M F sob n° 06.023.116/0001-22, pelo 
seu representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4o da Lei 
Federal n° 10.520/2002, D E C L A R A  sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no Edital do PREGÃO PR ESENCIAL N° 009/2022  
de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, estando, portanto apto 
a participar do certame.

PP
CNPJ N° 06 .023.116/0001-22  

AEKLY RIBEIRO  G O NÇALVES - CPF N° 003.489.973-10  
RG N° 019139082001-5 SESP/M A  

T IT l

R u a P ia u í, 3 5 6  - C e n tro  - (9 9 ) 3 5 2 5 -6 8 9 7  - C E P : 6 5 .9 0 1 -6 0 0  - Im p e ra triz -M A
E-mail’s: graficacopacabana@gmail.com / copacabanavisual@gmail.com

Atenciosamente,

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

mailto:graficacopacabana@gmail.com
mailto:copacabanavisual@gmail.com


M INIDOORS - A D ESIV O S ■ B A N N E R S - SA NTINHOS - CARTAZES 
ADESIVO PE R FU R A D O  - CARTÃO DE VISITA - ADESIVO VINIL - BOTONS 

CALENDÁ RIOS PE R SO N A L IZ A D O  - NOTAS FISCAIS - PA NFLETO S 
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A N E X O  V II

D E C L A R A Ç Ã O  DE E L A B O R A Ç Ã O  IN D E P E N D E N T E  D E  P R O P O S T A

GRÁFICA E EDITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
06 .023.116/0001-22 com sede na RUA PIAUI, 356 -  C EN TR O  IM PERATRIZ -MA, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) AEKLY R IB EIRO  GO NÇALVES, infra- 
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 019139082001-5 SESP/M A e do 
CPF/M F n° 003.489.973-10, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas 
da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para 
participação na licitação, Pregão n° 009/2022 que:

a) A  proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a 
participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Município de Campestre do Maranhão -MA antes da abertura oficial 
das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

Atenciosamente,

GRÁFICA E ED ITO RA COI 
CNPJ N° 06.02  

AEKLY RIBEIRO  GONÇALVI 
RG N° 019139082 

TITU

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - Imperatriz-MA
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

A Empresa G RÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP, signatária inscrita no 
CNPJ/M F sob o n° 06 .023.116/0001-22, sediada na RUA PIAUI, 356 -  CEN TR O  
IM PERATRIZ - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) AEKLY RIBEIRO  
GONÇALVES, portador (a) da Carteira de Identidade n° 019139082001-5 SESP/M A e 
do CPF n° 003.489.973-10, D E C L A R A ,  sob as penas da lei, nos termos do art. 18, 
inciso VI do Decreto Estadual n° 28.790, de 19 de dezembro de 2012, que tem  
conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do PREGÃO  
PRESENCIAL N° 009/ 2022.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos
os seus termos.

Atenciosamente,

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

( I j J x j ' J )
C H I T A D A  ^ A D A ^ A D A m Í  C I D C I  I C D DGRÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP  

CNPJ N° 06 .023.116/0001-22  
AEKLY RIBEIRO GO NÇALVES - CPF N° 003.489.973-10  

RG N° 019139082001-5 SESP/M A  
TITULAR
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/M F sob o n.° 06 .023.116/0001-22, sediada na RUA PIAUI, 
356 -  CEN TR O  IM PERATRIZ - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 
AEKLY RIBEIRO GONÇALVES, portador (a) da Carteira de Identidade n° 019139082001- 
5 SESP/M A e do CPF n° 003.489.973-10, D E C L A R A ,  sob as penas da lei, que não 
existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  
CRC, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe. Declara, 
outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos.

Atenciosamente,

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

(Içlx&L^u?
^ G R Á F IC A  E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -
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t /G R Á F IC A  E ED ITO RA COPACABANÁ EIRELI -  EPP  
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa GRÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ 
n°06.023.116/0001-22, sediada na RUA PIAUI, 356 -  C EN TR O  IM PERATRIZ - MA, por 
intermédio de seu representante legal o Sr.(a) AEKLY R IB EIRO  GO NÇALVES, portador 
(a) da Carteira de Identidade n° 019139082001-5 SESP/M A e do CPF n° 003.489.973- 
10, DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Federal n° 8666/1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Atenciosamente,

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

lilíP - f íldxeA ^u?
^ G R Á F IC A  E ED ITO RA COPACABANA E IR ELI -  EPP  

CNPJ N° 06 .023.116/0001-22  
AEKLY RIBEIRO  GO NÇALVES - CPF N° 003.489.973-10^  

RG N° 019139082001-5 SESP/M A  
TITULAR
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu, AEKLY RIBEIRO GONÇALVES, portador(a) da cédula de identidade n° 
019139082001-5 SESP/M A e do CPF n° 003.489.973-10, residente e domiciliado na 
RUA PIAUI, 356 -  CEN TR O  -  IM PERATRIZ -  MA, declaro sob as penalidades da lei, 
que a empresa GRÁFICA E ED ITO RA COPACABANA EIRELI -  EPP, CNPJ n° 
06.023.116/0001-22, está localizada e em pleno funcionamento na RUA PIAUI, 356 - 
CENTRO , cidade de IM PERATRIZ, Estado do(a) MARANHÃO, sendo o local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -M A de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à esDécie”.

Atenciosamente,

Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - imperatriz-MA
E-maii’s: graficacopacabana@ gmail.com / copacabanavisual@ gmail.com
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9 Av. Ferradura, n210, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópoiis-Ma

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ:38.203.366/0001-30 | INS. EST.: 12.660.205-0

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Ao Senhor Presidente da Com issão Permanente de Licitação - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022 - CPL
PROCESSO ADM 039/2022 
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio,
Encaminhamos ao Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio nossa proposta em anexo, referente à 
licitação em epígrafe, objetivando o MATERIAL DE GRAFICO.

Nossa Proposta tem R$ 820.580,00 (OITOCENTOS E VINTE MIL QUANHENTOS E OITENTA  
REAIS), para os itens dos lotes citados no termo de referência, composta e irreajustáveis de 
acordo com exigências do Edital.

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta.
Prazo de entrega: Imediato, até 3 (TRÊS) dias, após a assinatura do contrato juntamente 
com o recebimento da ordem de fornecimento.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta.

Forma de Entrega: No almoxarifado das Secretarias Municipais que compõe o processo, todos 
estabelecidos na sede do Município, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas 
fiscais, conforme solicitações das mesmas.

Dados Bancários: CONTA CORRENTE N° 30.626-6, AGÊNCIA N° 0460-0, BANCO 
BRADESCO, em nome de E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS.
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, 
e que nos preços propostos estSüJnclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o fornecimento, eVjue na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a 
validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de 
suspensão. I \
Atenciosamente, f \  \ \

RICH£RP$0N LIMA CRUZ
RG 084743597-0 / CPF 825285603-97

•j trevo
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021 ■ CPL
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022 -á s  12 h

À E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na cidade de Davinopolis-MA, na rua Ferradura, N° 10 - 
cidade nova. Com o CNPJ: 38.203.366/0001-30 e Isnc. Est 122.660.205-0 neste ato representado por RICHARDSON LIMA CRUZ, 
portador do CPF. 825.285.603-97 e RG: 084743597-0 SSP/MA, abaixo assinado propõe à PREFEITURA MUNICIPAL através 
desta atender a demanda operacional da PREFEITURA MUNICIPAL. os preços abaixo descriminados para CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO.

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ:38.203.366/0001-30 j INS. EST.: 12.660.205-0tre o

COMERCIO & REPRESENTAÇÕES

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITE
M

UNID M ARCA QUANT.
PREÇO

UNIT.
PREÇO TOTAL

01
Ficha de Matricula - Educação Infantil, f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Und. TREVO 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00

02
Ficha de Matricula - Ensino Fundamental, 
f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Und. TREVO 3000 R$ 1,10 R$ 3.300,00

03
Boletim - Educação Infantil, f/v (Sulfite 
180gr 21x31 cm)

Und. TREVO 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00

04
Boletim - Ensino Fundamental, f/v (Sulfite 
180g 21x31cm)

Und. TREVO 3000 R$ 1,10 R$ 3.300,00

05 Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 75gr 21x31 cm) Und. TREVO 500 R$ 1,10 R$ 550,00

06
Ficha de Historico Escolar, f/v (Sulfite 75 gr 
21 x 31 cm)

Und. TREVO 5000 R$ 1,10 R$ 5.500,00

07
Certificados - Educação Infantil, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm

Und TREVO 5000 R$ 1,10 R$ 5.500,00

08
Certificados - Ensino Fundamental, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm

Und TREVO 5000 R$ 1,10 R$ 5.500,00

09
Dossiê - Educação Infantil,(sulfite 180g 
46x31cm).

Und TREVO 3.000 R$ 2,20 R$ 6.600,00

10
Dossiê - Ensino Fundamental (sulfite 180gr 
46x3 lcm).

Und TREVO 3.000 R$ 2,20 R$ 6.600,00

11
Dossiê do Aluno EJA (sulfite 180gr 
46x31cm).

Und TREVO 1.000 R$ 2,20 R$ 2.200,00

12 Capa de Processo (Sulfite 180gr 46x31cm) Und TREVO 5.000 R$ 2,20 R$ 11.000,00

13
Declaração do Aluno e Professor, (Sulfite 
75gr21x31) Und TREVO 3.000 R$ 1,10 R$ 3.300,00

14
Oficio Timbrado Colorido (Sulfite 75gr 
21x31 cm) Bloco TREVO 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00

15 Envelope Saco Branco 18x25cm -  Colorido Und TREVO 2.000 RS 1.10 RS 2.20000
/  .^
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ:38.203.366/0001-30 ! INS. EST.: 12.660.205-0

16 Envelope Saco Branco 24x34cm -  Colorido Und TREVO 1.000 R$ 1,80 R$ 1.800,00

17 Envelope Saco Branco 26x36cm -  Colorido Und TREVO 1.000 R$ 2,40 R$ 2.400,00

18 Banners Colorido (90xl50cm) Und TREVO 60 R$ 132,00 R$ 7.920,00
VALOR TOTAL É DE R$ 74.670,00 (SETENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SEI 
REAIS).

fENTA
R$ 74.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

19 Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) R£ 16 Bioco TREVO 2.000 R$ 14,00 R$ 28.000,00

20
Pedido de tratamento fora do 
Domicilio(PTFD), 50X3 la  via sulfite 75 gr 
2a e 3a vias superbond 21 x 31 cm

Bloco TREVO 600 R$ 19,00 R$ 11.400,00

21
Receituário de controle de antibiótico Ft 16 
2 vias

Bloco TREVO 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00

22
Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 
(Sulfite 75gr 21 x 31 cm

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

23

Laudo Médico de tratamento fora do 
Domicilio(LM) 25x4, (1  ̂via sulfite 75gr, 2-, 
3- e 43 Superbond 
21x31)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

24 Receita Azul 50x1 (Superbond) fts 24 Bloco TREVO 500 R$ 11,00 R$ 5.500,00

25

Receita Controle Especial 50x2 (lâ via papel 
autoco- piativo branco, 2- via autocopiativo 
canario), ft2 16 B I 
e B2

Bloco TREVO 500 R$ 24,00 R$ 12.000,00

26
Boletim de Atividade diário do Agente de 
Saude- Malá-ria 100x1 (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 400 R$ 19,00 R$ 7.600,00

27 Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) fts 32 Bloco TREVO 500 R$ 11,00 R$ 5.500,00

28
Programa de Controle da Hanseniase 100x1 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

29
Coleta de Material do Colo de Utero 100x1 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

30 Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 21x31cm) Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

31 Orientaçào do RN Ft 9 Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

32
Acompanhamento de gestantes 100x1, f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

33 cartão da Família, f/v (sulfite ísogr) fts 16 Bloco TREVO 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00,

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 
180gr) ft- 24

Und TREVO 10.000 R$ 1,00 r$ ío.ooaoo

mailto:trevocom.representacoes@gmaii.com
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35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180 gr), fts 8___________________

Und TREVO 5000 R$ 1,60 R$ 8.000,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180gr) fts 8 Und TREVO 5000 R$ 1,60 R$ 8.000,00

37
Cartão de Matricula e Aprazamento da 
Familia, f/v Sulfite 180gr), fts 24

Und TREVO 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

38
Cartão de Matricula Programa 
Planejamento Familiar (Sulfite 180gr), fts 
24

Und TREVO 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

39 Atestado Médico, (Sulfite 75gr) fts 16 Bloco TREVO 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00

40
Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) fts 
20

Und TREVO 5.000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

41
Registro das Atividades e Notificações, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

42
Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

43
Cadastramento de Usuário no 
Estabelecimento de Saude-SUS (Sulfite 75gr 
21x31cm)___________________________

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético 
(Sulfite 75gr) 21x31cm)______________

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

45
Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 
21x31cm)___________________________

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

46
Ficha Questionário de Anemia em 
gestantes (Sulfite 75gr 21x31)

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

47
Boletim de Produção Médica-BPM, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31cm)______________ Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

48
Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, Ft 
8 Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

49 Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v (Sulfite 
75gr21x31cm)________________________ Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

51
Ficha de is  atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

52
Ficha de 28 atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

53 Ficha de Atendimento Individual E-SUS f/v 
Sulfite 75gr 21x31cm)________________ Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

54 Ficha de Atendimento odontologico 
inaividuai e-s u s  r/v (sumte 75gr 2ix3icm ) Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,0É

55
:icha de Atividade Coletiva E-SUS f/v 
Sulfite 75gr21x31cm) Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500)í
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56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

57
Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

58
Ficha de Marcação de Consultas f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

59 Ficha 706 f/v (Sulfite 180gr 21x31cm) Und TREVO 3000 R$ 1,60 R$ 4.800,00

60 Declaração (Sulfite 75gr) fts 12 Bloco TREVO 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00

61 Atestado de Comparecimento (Sulfite 75gr 
15X21cm)

Bloco TREVO 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00

62
Boletim de Produção Ambulatorial/BPA 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

63
Ficha de Acompanhamento do Hipertenso 
e/ou diabético (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

64
Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) fts 
16

Bloco TREVO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

65
Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 75gr)
fts 16

Bloco TREVO 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00

66
Boletim de Produção de Nível Superior- 
BPS, f/v, (Slfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

67 Ficha de Registro de Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

68
Ficha Cadastramento da Gestante(Sulfite 
75gr21x31)

Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

69 Solicitação de Exames Ft 18 Bloco TREVO 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

70
Ficha de Notificação de Agravos à Saúde 
(SINAM) Ft8

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

71
Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos das 
Gestantes no Sisprenatal (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

72 Etiqueta p/ sorologia de HIV Und TREVO 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

73
Ficha de Notificação/lnvestigação- 
Hanseniase (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

74
Ficha de Investigação Leishmaniose 
Tegumentar Americana f/v, (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

75 Relatório Mensal de Consultas do Paism, 
Slfite 75gr (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 .  J*
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76
Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em 
Idade Fertil Mulheres de 10 a 49 anos 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

77
Cartão da Gestante, f/v, 4x4cores (Sulfite 
180gr) fts 8

Und TREVO 2.000 R$ 1,60 R$ 3.200,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, f/v, 
Sulfite 75gr 21x31cm

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

79
Requisição de Sorologia p/HIV e VDRL 
(Sulfite 75gr 21x31cm)_____________

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

80
Programana Nacional de Controle da 
Dengue - PNCD (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

81 Envelope Kraft 24x34 Cadastro da Família Und TREVO 2000 R$ 1,60 R$ 3.200,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela e 
Dengue (Sulfite 75gr) fts 16

Bloco TREVO 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00

83 Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) fts 72 Bloco TREVO 150 R$ 7,40 R$ 1.110,00

84
Capa de Prontuário familiar com bolso 
(couche 250gr) 31,5x46cm__________

Und TREVO 3.000 R$ 2,90 R$ 8.700,00

85
Capa de Eletrocardiograma (couche 250gr) 
31,5x46cm___________________________

Und TREVO 1.000 R$ 2,50 R$ 2.500,00

86
Central de Marcação de Exames (Sulfite 
75gr) fts 16________________________ Bloco TREVO 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00

87
Formulário p/Class. de grau de 
Incapacidade Fisica, Hanseniase, f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

88
Programa de Controle Integrado da Malária 
(Sulfite 75gr) fts 16___________________

Bloco TREVO 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

89
Formulário p/Levant. de Recursos Progama 
de Controle da Dengue(Sulfite 75gr 21x31)

Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

90
Programa de Controle de Febre Amarela e 
Dengue PCFAD (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

91
Relação de Focos de Aedes Aegipti (Sulfite 
75gr) fts 9___________________________ Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

92
Fichas Vacinas/Doses f/v, (Sulfite 75gr) fts 
18 Bloco TREVO 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

93 Solicitação de Sangue e Hemoderivados 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

94
Centro especialidade Agendamento de

Bloco TREVO 300 R$ 12,00 R$ 3.60Qí00

95 Cartão de Controle de Liberação 
Preservativo (Sulfite 180 gr) fts 24 Und TREVO 3000 R$ 1,00 R$ J.OQOJJO'
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96 Capa de Processo (Sulfite 180gr) 31,5x46cm Und TREVO 3.000 R$ 1,80 R$ 5.400,00

97
Oficio Timbrado colorido(sulfite 75gr 
21x31cm)________________________

Bloco TREVO 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00

98
Requisição de Exames (Sulfite 75gr 
21x31cm)______________________

Bloco TREVO 3.000 R$ 19,00 R$ 57.000,00

99 Descrição de Cirurgia(Sulfite 75gr 21x31cm Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

100
Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 
21x31cm)______________________

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

101
Atestado Médico aoTrabalhador(Sulfite 
75gr) ftg 16_________________________

Bloco TREVO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

102 Atestado (Sulfite 75gr) fts 16 Bloco TREVO 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

103 Declaração (Sulfite 75gr) fts 16 Bloco TREVO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

104
Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

105 Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) fts 12 Bloco TREVO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

106 Material de Sala (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

107
Identificação do Paciente(Sulfite 75g 
21x31cm)

Bloco TREVO 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

108
Laudo p/Solicitaçao e Autorização de 
Internação Hospitalar, papel sulfite 75gr 
21x31 cm f/v________________________

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

109
Prescrição Médica (Papel jornal 21x31cm) 
í/v_______________________

Bloco TREVO 500 R$ 19,00 R$ 9.500,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfite 75gr 
21x31cm)___________________________

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 75gr 
21x31cm)____________________________

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

112 Nascmento (sulfite 75gr 21x31cm) Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

113

Ficha de Referência e Contra Referencia 
Paciente, 50x3, la  via 56g 2a. Via 
superbond Azul e 3a. Via 
Roso (21x31cm)_____________________

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

114
audo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, 

(jornal 21x31) ___________________
Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

115 Prescrições Médicas e Controle de 
Aplicações, f/v, Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00

116 Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00-

117 Prescrição de Enfermagem (21x31cm) Bloco TREVO 300 R$ 19,00 R$ roo
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118
Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 300 R$ 19,00 RS 5.700,00

119
Capa Ultra-sonografia, 4x4cores, 
plastificada (papel supremo 250gr) fts 4

Und TREVO 3000 R$ 2,50 R$ 7.500,00

120
Termo de Responsabilidade (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco TREVO 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00

121
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2 
dobras, policromia f/v

Und TREVO 10.000 RS 0,80 RS 8.000,00

122 Panfletos no papel couché 90g, fts 16, und TREVO 20.000 RS 0,65 RS 13.000,00

VALOR TOTAL É DE R$ 643.210,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRES MIL DUZENTOS E 
DEZ REAIS). R$ 643.210,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

123
Requisição 50 x 2 FTO 16 (1 Via Papel 75G 
2Via Superbond)

Bloco TREVO 500 RS 14,00 R$ 7.000,00

124
Capa de Processo, Papel Cartolina 180gr, 
fto 4

Und TREVO 5.000 R$ 2,20 RS 11.000,00

125
Cartazes (Papel Couchê 150gr) fto 2, 
64x46cm

Und TREVO 3.000 RS 3,80 R$ 11.400,00

126
Cartazes(Papel couchê 150gr) fto 4, 
47x32,5

Und TREVO 3.000 R$ 1,50 R$ 4.500,00

127
lnformativo(Papel jornal), fto 2, c / 12 
paginas, todo colorido f/v

Und TREVO 1.000 RS 4,00 R$ 4.000,00

128
lnformativo(Papel couchê 115gr), fto 2, 
c/12 páginas, todo colorido f/v

Und TREVO 1.000 R$ 6,00 RS 6.000,00

129
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, 
c/2vincos, policromia f/v

Und TREVO 5.000 RS 1,00 RS 5.000,00

130
Folders(Papel jornal), fto 8, c/ 2 vincos, 
policromia f/v Und TREVO 5.000 RS 0,70 RS 3.500,00

131 Papel timbrados(Papel off-set 75gr) 
policromia, fto 9

Bloco TREVO 100 RS 26,00 RS 2.600,00

132 Banners Diversos, 0,90x1,50 Und TREVO 70 RS 132,00 RS 9.240,00

133
Faixas de Ruas 5m x 0,60cm (impressão 
digital em lona) colorido

Unid TREVO 20 RS 200,00 RS 4.000,00

134 Envelopes 24x34-Cadastro da Familia Unid TREVO 1.000 RS 1,50 RS 1.500,00

VALOR TOTAL É DE R$ 69.740,00 (SESSENTA E NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA 
REAIS). R$ 69.740,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

135
Crachás, no papel off-set 180g fts 32 
(colorido) und TREVO 800 RS 4,00 RS 3.200,00

136 Cartazes, no papel couché l lS g ,  f t °  2 und TREVO 200 R$ 5,00 R$ 1.000,.op' ”

137 Folders, no papel couché 90g, fts 8 und TREVO 1000 RS 1,00 R$ l.OQÓ,Q0'
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138 Certificados, no papel off-set 180g, fts 8 und TREVO 500 R$ 1,80 RS 900,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couché 
115g, fts 16 fechada, c/ 8p.

und TREVO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

140
Cartilhas cont. violência de criança, papel 
couché 115g fts 16 fechada, c/8p.

und TREVO 200 RS 14,00 RS 2.800,00

141 Folders Cras, no papel couché 90g, Fts 8 und TREVO 1000 RS 1,10 RS 1.100,00

142
Folders violência contra idoso, no papel 
couché 90g, fts 8

und TREVO 1000 R$ 1,10 RS 1.100,00

143
Folders violência contra mulher, no papel 
couché 90g, fts 8

und TREVO 1000 RS 1,10 RS 1.100,00

144
Folders Mundial Aids, no papel couché 90g, 
fts 8 und TREVO 1000 RS 1,10 R$ 1.100,00

145
Panfletos Aids, no papel couché 90g, fts 8,
fts 8 und TREVO 5000 RS 1,10 RS 5.500,00

146 Cartazes Crás, no papel couché 115g, fts 8 und TREVO 200 RS 1,80 RS 360,00

147
Cartazes violência contra mulher, papel 
couché 115, fts 2

und TREVO 200 RS 5,00 R$ 1.000,00

148 Cartazes violência c. deficientes, papel 
couché 115g, fts 2

und TREVO 200 RS 5,00 RS 1.000,00

149
Rascunhos personalizados, papel off-set 
56g, fts 16 Blc TREVO 200 RS 9,00 RS 1.800,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couché 
115g, fts 16 fechada, c/12p.

und TREVO 200 RS 16,00 RS 3.200,00

151 Panfletos no papel couché 90g, fts 16, und TREVO 5.000 RS 0,80 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL É DE R$ 32.960,00 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). RS 32.960,00

a) Prazo de validade da proposta é de 60 dias
b) 0  objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" expedida 
pela Secretaria Municipal de Administração;
c) Vaior TOTAL DOS LOTES É DE R$ 820.580,00 (01T0CENT0S E VINTE MIL QUANHENTOS E OITENTA 
REAIS).

1. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

3. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de 05 (dias), contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

4. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na/
hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de Referência, quandoa o  
seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco), contados a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal át 
contrataçao, sem qualquer custo para a contratante. /  >

5. Os serviços ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação, contados aãdata 
do seu recebimento definitivo.

tre
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com


tre í/o
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES

Ç (99) 3073-3532 0  trevocom.representacoes@gmail.com 

Ç  Av. Ferradura, ns 10, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópolis-Ma

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ:38.203.366/0001-30 1 INS. EST.: 12.660.205-0

6. Informamos, desde já, que, caso nosteja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à 
CONTA CORRENTE N° 30.626-6, A G Ê l\c iA V  0460-0, BANCO BRADESCO, em nome de E. GONÇALVES COMERCIO E 
SERVIÇOS.

7 . Informamos que o Reprejientknte qufe assinVá a Ata de Registro de Preços, será o Sr9. Richardson L. Cruz, Portador 
do CPF. 825.286.603-97 e RjS: 84/^3597-0 SSP/wÇA cgm-residência na Rua 08 casa 41 - parque do Buriti, imperatriz - 
MA

RICHARpSplíLpyeRUZ
RG 084 7 4 3 5 fe 6 ^ F 5 2 5 2 8

D
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À
PREFEITURA MUN. DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2022
PROCESSO ADM 039/2022
DATA: 20/04/2022-á s  12 h

limo. Sr.
•'goeiro

DECLARAÇÃO

A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 38.203.366/0001-30, sediada na Av. Ferradura, n° 
10, Qd. 11 A, bairro Cidade Nova, Davinópolis, Maranhão, por intermédio do seu representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, 
portador da Carteira de identidade n° 85743597-0 SSP/MA abaixo e do CPF n° 825.285.603-97, declara expressamente que 
manterá durante todo período de contratação os preços apresentados e/ou negociados e que se responsabiliza pela entrega de

mailto:trevocom.representacoes@gmaii.com


À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N* 009/2022 

PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

A Empresa FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 97396354315, inscrita no CNPJ n? 41.435.005/0001-24, com
sede na Rua Santa Isabel ne 14 - Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA, representa 
legalmente pela Sr. FLÁVIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/RF, 973.963.543-15, portador da cédula de 
identidade sob o n2 0134306819990 -  SESPOGPC-MA, vem por meio desta apresentar a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, os preços abaixo discriminados, objetivando o Registro de preços para eventual 
contratação de serviços gráficos, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de 
Campestre do Maranhão-MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE

19 Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) Ft° 16
Bloco 2.000 R$ 14,00 R$28.000,00

20
Pedido de tratamento fora do Domicilio(PTFD), 
50X3 la  via sulfite 75 gr 2a e 3a vias superbond 
2 1 x 31 cm

Bloco 600 RS 19,20 R$11.520,00

21 Receituário de controle de antibiótico Ft 16 2 vias Bloco 500 R$ 14,00 R$7.000,00

22
Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 (Sulfite 75gr 
21 x 31 cm Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

23
Laudo Médico de tratamento fora do 
Domicilio(LM) 25x4, ( I a via sulfite 75gr, 2a, 3a e 
4a Superbond 21 x31)

Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

24 Receita Azul 50x1 (Superbond) ft° 24 Bloco 500 R$ 11,00 R$5.500,00

25
Receita Controle Especial 50x2 ( I a via papel 
autoco- piativo branco, 2a via autocopiativo 
canario), ft° 16 B I e B2

Bloco 500 R$ 24,00 R$12.000,00

26
Boletim de Atividade diário do Agente de Saude- 
Malá-ria 100x1 (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 400 R$ 19,20 R$7.680,00

27 Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) ft° 32 Bloco 500 R$ 11,00 R$5.500,00

28
Programa de Controle da Hanseniase 100x1 
(Sulfite 75gr 21x3lcm ) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

29
Coleta de Material do Colo de Utero 100x1 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

30 Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 21x3lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

31 Orientaçào do RN Ft 9 Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

32
Acompanhamento de gestantes 100x1, f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

33 Cartão da Familia, f/v (Sulfite 180gr) ft° 16 Bloco 500 R$ 14,00 R$7.000,00

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 180gr) ft° 
24 Und 10.000 R$ 1,00 R$10.000,00
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35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180 gr), ft° 8 Und 5000 R$ 1,60 R$8.000,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180gr) ft° 8 Und 5000 R$ 1,60 R$8.000,00

37
Cartão de Matricula e Aprazamento da Familia, 
f/v Sulfite 180gr), fl° 24 Und 5000 R$ 1,00 R$5.000,00

38
Cartão de Matricula Programa Planejamento 
Familiar (Sulfite 180gr), ft° 24 Und 5000 R$ 1,00 R$5.000,00

39 Atestado Médico, (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 500 R$ 14,00 R$7.000,00

40
Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) ft° 20

Und 5.000 R$ 1,00 R$5.000,00

41
Registro das Atividades e Notificações, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

42
Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

43
Cadastramento de Usuário no Estabelecimento de 
Saude-SUS (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético (Sulfite 
75gr) 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

45
Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

46
Ficha Questionário de Anemia em gestantes 
(Sulfite 75gr 21x31) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

47
Boletim de Produção Médica-BPM, flv, (Sulfite 
75gr 21x3 lcm) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

48 Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, Ft 8 Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00
49 Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm ) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

51
Ficha de 1° atendimento pos- parto nascimento f/v 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

52
Ficha de 2o atendimento pos- parto nascimento f/v 

(Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

53
Ficha de Atendimento Individual E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

54
Ficha de Atendimento odontologico Individual E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

55
Ficha de Atividade Coletiva E-SUS f/v (Sulfite 
75gr 21x3 lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v (Sulfite 
75gr21x31cm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00
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57
Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial E-SUS 
f/'v (Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

58
Ficha de Marcação de Consultas f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

59 Ficha 706 f7v (Sulfite 180gr 21x31cm) Und 3000 R$ 1,60 R$4.800,00

60 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco 150 R$ 15,00 R$2.250,00

61
Atestado de Comparecimento (Sulfite 75gr 
15X2 lcm) Bloco 150 R$ 14,00 R$2.100,00

62
Boletim de Produção Ambulatorial/BPA (Sulfite 
75gr21x31cm) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

63
Ficha de Acompanhamento do Hipertenso e/ou 
diabético (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

64 Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 200 R$ 14,00 R$2.800,00

65 Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 14,00 R$2.100,00

66
Boletim de Produção de Nível Superior-BPS, f/v, 

(Slfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

67
Ficha de Registro de Visitas Domiciliares diarias 
do ACS (Sulfite 75gr 21x3lcm ) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

68
Ficha Cadastramento da Gestante(Sulfíte 75gr 
21x31) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

69 Solicitação de Exames Ft 18 Bloco 300 R$ 14,00 R$4.200,00

70
Ficha de Notificação de Agravos à Saúde 
(S INAM ) Ft 8 Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

71
Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos das 
Gestantes no Sisprenatal (Sulfite 75gr 21x3 lcm ) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

72 Etiqueta p/ sorologia de H IV Und 5000 R$ 1,00 R$5.000,00

73
Ficha de Notificação/Investigação-Hanseniase 
(Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

74 Ficha de Investigação Leishmaniose Tegumentar 
Americana f/v, (Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

75
Relatório Mensal de Consultas do Paism, (Slfite 
75gr (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

76
Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em Idade 
Fertil Mulheres de 10 a 49 anos (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

77
Cartão da Gestante, f/v, 4x4cores (Sulfite 180gr) 
ft° 8 Und 2.000 RS 1,60 R$3.200,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, f/v, 
Sulfite 75gr 21x3lcm Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

79
Requisição de Sorologia p/HIV e VD RL (Sulfite 
75gr21x3lcm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

80
Programana Nacional de Controle da Dengue - 
PNCD (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00
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81 Envelope Kraft 24x34 Cadastro da Família Und 2000 R$ 1,60 R$3.200,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela e 
Dengue (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 14,00 R$2.100,00

83 Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) ft° 72 Bloco 150 R$ 7,40 R$1.110,00

84
Capa de Prontuário familiar com bolso (couche 
250gr) 31,5x46cm Und 3.000 R$ 2,80 R$8.400,00

85
Capa de Eletrocardiograma (couche 250gr) 
31,5x46cm Und 1.000 R$2,40 R$2.400,00

86
Central de Marcação de Exames (Sulfite 75gr) ft° 
16 Bloco 150 R$ 14,00 R$2.100,00

87
Formulário p/Class. de grau de Incapacidade 
Fisica, Hanseniase, f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 150 R$ 19,20 R$2.880,00

88
Programa de Controle Integrado da Malária 
(Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 100 R$ 14,00 R$1.400,00

89 Formulário p/Levant. de Recursos Progama de 
Controle da Dengue(Sulfite 75gr 21x31)

Bloco 100 R$ 19,20 R$1.920,00

90
Programa de Controle de Febre Amarela e 
Dengue PCFAD (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 100 R$ 19,20 R$1.920,00

91
Relação de Focos de Aedes Aegipti (Sulfite 75gr) 
ft° 9 Bloco 100 R$ 19,20 R$1.920,00

92 Fichas Vacinas/Doses f/v, (Sulfite 75gr) ft° 18 Bloco 300 R$ 14,00 R$4.200,00

93
Solicitação de Sangue e Hemoderivados (Sulfite 
75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

94
Centro especialidade Agendamento de Referencia 
(Sulfite 75gr)ft° 20 Bloco 300 R$ 12,00 R$3.600,00

95
Cartão de Controle de Liberação Preservativo 
(Sulfite 180 gr) ft° 24 Und 3000 R$ 1,00 R$3.000,00

96 Capa de Processo (Sulfite 180gr) 31,5x46cm Und 3.000 R$ 1,80 R$5.400,00
97 Oficio Timbrado colorido(sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 100 R$ 26,00 R$2.600,00

98 Requisição de Exames (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 3.000 R$ 19,20 R$57.600,00

99 Descrição de Cirurgia(Sulfíte 75gr 21x3lcm) Bloco 100 R$ 19,20 R$1.920,00
100 Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

101 Atestado Médico ao Trabalhador(Sulfite 75gr) ft° 
16

Bloco 200 R$ 14,00 R$2.800,00

102 Atestado (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 300 R$ 14,00 R$4.200,00

103 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 200 R$ 14,00 R$2.800,00

104 Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 100 R$ 19,20 R$1.920,00

105 Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco 200 R$ 14,00 R$2.800,00

106
Material de Sala (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

107 Identificação do Paciente(Sulfite 75g 21x3lcm) Bloco 100 R$ 19,20 R$1.92P,00

%
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108
Laudo p/Solicitação e Autorização de Internação 
Hospitalar, papel sulfite 75gr 21x31 cm f/v Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

109 Prescrição Médica (Papel jornal 21x3 lcm ) f/v Bloco 500 R$ 19,20 R$9.600,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfíte 75gr 
21x3lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

112 Nascmento (sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

113
Ficha de Referência e Contra Referencia Paciente, 
50x3, la  via 56g 2a. Via superbond Azul e 3a. 
Via Roso (21x3 lcm)

Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

114
Laudo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, (jornal 
21x31) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

115
Prescrições Médicas e Controle de Aplicações, 
f/v, Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

116 Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00
117 Prescrição de Enfermagem (21x3 lcm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

118 Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 300 R$ 19,20 R$5.760,00

119
Capa Ultra-sonografía, 4x4cores, plastificada 
(papel supremo 250gr) ft° 4 Und 3000 R$ 2,50 R$7.500,00

120
Termo de Responsabilidade (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 200 R$ 19,20 R$3.840,00

121
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2 dobras, 
policromia f/v Und 10.000 R$ 0,80 R$8.000,00

122 Panfletos no papel couché 90g, ft° 16, und 20.000 R$ 0,62 R$12.400,00

VALOR TOTAL R$646.660,00

SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
135 Crachás, no papel off-set 180g ft° 32 (colorido) und 800 R$ 4,00 R$3.200,00

136 Cartazes, no papel couché 115g, ft° 2 und 200 R$ 5,00 R$1.000,00

137 Folders, no papel couché 90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

138 Certificados, no papel off-set 180g, ft° 8 und 500 R$ 1,80 R$900,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couché 115g, ft° 
16 fechada, c/ 8p. und 200 R$ 14,00 R$2.800,00

140 Cartilhas cont. violência de criança, papel couché 
115g ft° 16 fechada, c/8p. und 200 R$ 14,00 R$2.800,00

141 Folders Cras, no papel couché 90g, Ft° 8 und 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

142
Folders violência contra idoso, no papel couché 
90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

143
Folders violência contra mulher, no papel couché 
90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,10 R$1.100,00
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CAMPESTRE
144 Folders Mundial Aids, no papel couché 90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,10 R$1.100,00
145 Panfletos Aids, no papel couché 90g, ft° 8, ft° 8 und 5000 R$ 1,10 R$5.500,00

146
Cartazes Crás, no papel couché 115g, ft° 8

und 200 R$ 1,80 R$360,00

147
Cartazes violência contra mulher, papel couché 
115, ft° 2 und 200 R$ 5,00 R$1.000,00

148
Cartazes violência c. deficientes, papel couché 
115g, ft° 2 und 200 R$ 5,00 R$1.000,00

149 Rascunhos personalizados, papel off-set 56g, ft° 
16

Blc 200 R$ 9,00 R$1.800,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couché 115g, ft° 
16 fechada, c/12p. und 200 R$ 16,00 R$3.200,00

151 Panfletos no papel couché 90g, ft° 16, und 5.000 R$ 0,80 R$4.000,00

VALOR TOTAL R$33.060,00

0 preço global da proposta é de R$679.720,00 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE MIL E SETECENTOS E VINTE 
REAIS).

0 prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
Informamos que o Representante que assinará o contrato decorrente desta licitação será o Sr. FLÁVIO GOMES 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/RF, 973.963.543-15, portador da cédula de identidade sob o n5 0134306819990 
-  SESPOGPC-MA, com residente e domiciliado na Rua Santa Isabel nQ 14, Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, 
Campestre do Maranhão-MA.

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 
creditados à AGÊNCIA N°. 3625-0, CONTA CORRENTE N°. 35720-0, - Banco do Brasil, em nome de FLAVIO 
GOMES DE OLIVEIRA 97396354315.

Campestre do Maranhão - MA, 18 de Abril de 2022.

FLAVIO GOMES DE OLI\
CNPJ nü 41.435.005/0001-24

Representante legal
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GRÁFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP CNPJ: 06.023.116/0001-22 - INSC. EST.: 12.210.653-9

PREGÃO PRESEN CIA L N° 009/2022 - C P L  
SISTEM A DE REGISTRO  DE PREÇ O S-SR P

AN EXO  X

CARTA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa GRAFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI - EPP, inscrita no CN PJ n° 
06.023.116/0001-22, com sede na RUA PIAUI, 356 -  CENTRO -  IMPERATRIZ - MA, representada 
por seu A E K LY  RIBEIRO GO NÇALVES (TITULAR), Cl n° 019139082001-5 SESP/MA, CPF n° 
003.489.973-10, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados 
ao Pregão Presencial n° 009/2022, especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim 
como as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ 824.630,00 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL 
SEISCEN TO S E TRINTA REAIS), para o Registro de preços para eventual contratação de 
serviços gráficos, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de 
Campestre do Maranhão - MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, 
objeto do Pregão Presencial n° 009/2022-CPL, obedecendo as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da 
sua entrega.
4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 15 (quinze), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Comprometemos a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de 05 (CINCO), a contar da 
data da Notificação.
6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: A E K LY  RIBEIRO GONÇALVES, Cl n° 
019139082001-5 SESP/MA, CPF n° 003.489.973-10.
8.
Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(BRASIL e n° 0001), Agência ( n° 0554-1), Conta Corrente n° 29185-4.

▼ ÜHHHUH t  b U11U ri ri
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Imperatriz -MA, 19 de Abril de 2022.

,___
GRÁFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI -  EPP 

CN PJ N° 06.023.116/0001-22 
A EK LY  RIBEIRO GO NÇALVES - C P F  N° 003.489.973-10 

RG N° 019139082001-5 SESP/MA 
TITULAR

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - Imperatriz-MA
E-mail’s: graficacopacabana@gmail.com / copacabanavisual@gmail.com
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-  GRRFICH E EDITOR MINIDOORS - ADESIVOS - BANNERS - SANTINHOS - CARTAZES 
ADESIVO PERFURADO - CARTÃO DE VISITA - ADESIVO VINIL - BOTONS 

CALENDÁRIOS PERSO NALIZAD O  - NOTAS FISCAIS - PANFLETOS 
FOLDERS - FAIXA DE RUA E BLOCOS EM GERAL.
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PROPOSTA DE PREÇOS

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID
MARCA/
MODELO

QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL R$

01
Ficha de Matricula - Educação Infantil, 
f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Und. Serviços 2000 R$ 1,10 R$2.200,00

02
Ficha de Matricula - Ensino 
Fundamental, f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm) Und. Serviços 3000 R$ 1,10 R$3.300,00

03
Boletim - Educação Infantil, f/v (Sulfite 
180gr21x31 cm)

Und. Serviços 2000 RS 1,10 R$2.200,00

04
Boletim - Ensino Fundamental, f/v 
(Sulfite 180g21x31cm) Und. Serviços 3000 R$ 1,10 R$3.300,00

05
Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 75gr 21x31 
cm) Und. Serviços 500 R$ 1,10 R$550,00

06
Ficha de Historico Escolar, f/v (Sulfite 
75 gr 21 x 31 cm) Und. Serviços 5000 R$ 1,10 R$5.500,00

07
Certificados - Educação Infantil, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm Und Serviços 5000 R$ 1,10 R$5.500,00

08
Certificados - Ensino Fundamental, 
(Papel Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 
cm

Und Serviços 5000 R$ 1,10 R$5.500,00

09
Dossiê - Educação Infantil,(sulfite 180g 
46x3 lcm). Und Serviços 3.000 R$ 2,20 R$6.600,00

10
Dossiê - Ensino Fundamental (sulfite 
180gr 46x31 cm). Und Serviços 3.000 R$ 2,20 R$6.600,00

11
Dossiê do Aluno EJA (sulfite 180gr 
46x3 lcm).

Und Serviços 1.000 R$ 2,20 R$2.200,00

12
Capa de Processo (Sulfite 180gr 
46x3lcm)

Und Serviços 5.000 R$ 2,20 R$11.000,00

13
Declaração do Aluno e Professor, 
(Sulfite 75gr 21 x31) Und Serviços 3.000 R$ 1,10 R$3.300,00

14
Ofício Timbrado Colorido (Sulfite 75gr 
21x31 cm) Bloco Serviços 100 R$ 26,00 R$2.600,00

15
Envelope Saco Branco 18x25cm -  
Colorido

Und Serviços 2.000 R$ 1,10 R$2.200,00

16
Envelope Saco Branco 24x34cm -  

Colorido Und Serviços 1.000

O00&

R$1.800,00
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17
Envelope Saco Branco 26x36cm -  
Colorido

Und Serviços 1.000 R$ 2,40 R$2.400,00

18 Banners Colorido (90xl50cm ) Und Serviços 60 R$ 132,00 R$7.920,00

VALOR TO TAL R$74.670,00

VALOR TO TAL POR EXTENSO: SETENTA E QUATRO M IL SEISCENTOS E SETENTA REAIS.

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE

19
Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) Ft° 16

Bloco Serviços 2.000 R$ 14,00 R$28.000,00

20

Pedido de tratamento fora do 
Domicilio(PTFD), 50X3 la  via sulfite 75 
gr 2a e 3a vias superbond 21 x 31 cm Bloco Serviços 600 R$ 19,20 R$11.520,00

21
Receituário de controle de antibiótico Ft 
16 2 vias Bloco Serviços 500 R$ 14,00 R$7.000,00

22
Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 
(Sulfite 75gr21 x 31 cm Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

23
Laudo Médico de tratamento fora do 
Domicilio(LM) 25x4, ( I a via sulfite 75gr, 

2a, 3a e 4a Superbond 21 x31)
Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

24
Receita Azul 50x1 (Superbond) ft° 24

Bloco Serviços 500 R$ 11,00 R$5.500,00

25

Receita Controle Especial 50x2 ( I a via 
papel autoco- piativo branco, 2a via 
autocopiativo canario), ft° 16 B I e B2 Bloco Serviços 500 R$ 24,00 R$12.000,00

26

Boletim de Atividade diário do Agente 
de Saude-Malá-ria 100x1 (Sulfite 75gr 

21x3lcm)
Bloco Serviços 400 R$ 19,20 R$7.680,00

27
Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) ft° 
32 Bloco Serviços 500 R$ 11,00 R$5.500,00

28
Programa de Controle da Hanseniase 
100x1 (Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

29
Coleta de Material do Colo de Utero 
100x1 (Sulfite 75gr21x31cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

30
Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 
21x3lcm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

31 Orientação do RN Ft 9 Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

32
Acompanhamento de gestantes 100x1, 
f/v (Sulfite 75gr 21 x31 cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

33
Cartão da Familia, f/v (Sulfite 180gr) ft° 

16
Bloco Serviços 500 R$ 14,00 R$7.000,00

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 
180gr) ft° 24 Und Serviços 10.000 R$ 1,00 R$10.000,00

3P
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35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 
cores (Sulfite 180 gr), ft° 8 Und Serviços 5000 R$ 1,60 R$8.000,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 
cores (Sulfite 180gr) ft° 8

Und Serviços 5000 R$ 1,60 R$8.000,00

37
Cartão de Matricula e Aprazamento da 
Familia, f/v Sulfite 180gr), ft°24 Und Serviços 5000 R$ 1,00 R$5.000,00

38
Cartão de Matricula Programa 
Planejamento Familiar (Sulfite 180gr), ft° 
24

Und Serviços 5000 R$ 1,00 R$5.000,00

39
Atestado Médico, (Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco Serviços 500 R$ 14,00 R$7.000,00

40
Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) 
ft°20 Und Serviços 5.000 R$ 1,00 R$5.000,00

-  41
Registro das Atividades e Notificações, 
f/v, (Sulfite 75gr 21x31) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

42
Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

43
Cadastramento de Usuário no 
Estabelecimento de Saude-SUS (Sulfite 

75gr21x31cm)
Bloco Serviços 500 R $ 19,20 R$9.600,00

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético 
(Sulfite 75gr) 21 x31 cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

45
Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

46
Ficha Questionário de Anemia em 
gestantes (Sulfite 75gr 21x31) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

47
Boletim de Produção Médica-BPM, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

48
Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, 
Ft 8 Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

49
Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

51
Ficha de 1° atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

52
Ficha de 2° atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr21x31cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

53
Ficha de Atendimento Individual E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

f
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54
Ficha de Atendimento odontologico 
Individual E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

55
Ficha de Atividade Coletiva E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

57
Ficha de Cadastro Domiciliar e 
Territorial E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

58
Ficha de Marcação de Consultas f/v 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

59
Ficha 706 f/v (Sulfite 180gr 21x3lcm)

Und Serviços 3000 R$ 1,60 R$4.800,00

60 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco Serviços 150 R$ 15,00 R$2.250,00

61
Atestado de Comparecimento (Sulfite 
75gr 15X2 lcm) Bloco Serviços 150 R$ 14,00 R$2.100,00

62
Boletim de Produção Ambulatorial/BPA 
(Sulfite 75gr21x31cm) Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

63
Ficha de Acompanhamento do 
Hipertenso e/ou diabético (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

64
Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) 
ft° 16 Bloco Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

65
Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 
75gr)ft° 16 Bloco Serviços 150 R$ 14,00 R$2.100,00

66
Boletim de Produção de Nível Superior- 
BPS, f/v, (Slfite 75gr 21x3lcm) Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

67
Ficha de Registro de Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

68
Ficha Cadastramento da Gestante(Sulfite 

75gr 21x31)
Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

69 Solicitação de Exames Ft 18 Bloco Serviços 300 R$ 14,00 R$4.200,00

70 Ficha de Notificação de Agravos à Saúde 
(S INAM ) Ft 8

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

71
Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos 
das Gestantes no Sisprenatal (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

72 Etiqueta p/ sorologia de HIV Und Serviços 5000 R$ 1,00 R$5.000,00
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73
Ficha de Notificação/Investigação- 
Hanseniase (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

74
Ficha de Investigação Leishmaniose 
Tegumentar Americana f/v, (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

75
Relatório Mensal de Consultas do Paism, 
(Slfite 75gr (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

76

Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em 
Idade Fertil Mulheres de 10 a 49 anos 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

77
Cartão da Gestante, f/v, 4x4cores (Sulfite 
180gr) ft° 8 Und Serviços 2.000 R$ 1,60 R$3.200,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, 

f/v, Sulfite 75gr 21x3lcm Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

79
Requisição de Sorologia p/HIV e VDRL 
(Sulfite 75gr 21 x31 cm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

80
Programana Nacional de Controle da 
Dengue - PNCD (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

81
Envelope Krafit 24x34 Cadastro da 
Família Und Serviços 2000 R$ 1,60 R$3.200,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela 
e Dengue (Sulfite 75 gr) ft° 16 Bloco Serviços 150 R$ 14,00 R$2.100,00

83
Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) ft° 72

Bloco Serviços 150 R$ 7,40 R$1.110,00

84
Capa de Prontuário familiar com bolso 
(couche 250gr) 3 l,5x46cm Und Serviços 3.000 R$ 2,80 R$8.400,00

85
Capa de Eletrocardiograma (couche 
250gr) 31,5x46cm Und Serviços 1.000 R$ 2,40 R$2.400,00

86 Central de Marcação de Exames (Sulfite 
7 5 gr) ft° 16

Bloco Serviços 150 R$ 14,00 R$2.100,00

87
Formulário p/Class. de grau de 
Incapacidade Fisica, Hanseniase, f/v 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco Serviços 150 R$ 19,20 R$2.880,00

88
Programa de Controle Integrado da 
Malária (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco Serviços 100 R$ 14,00 R$1.400,00

89
Formulário p/Levant. de Recursos 
Progama de Controle da Dengue(SuIfite 
75gr 21x31)

Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00

90
Programa de Controle de Febre Amarela 
e Dengue PCFAD (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00
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91
Relação de Focos de Aedes Aegipti 
(Sulfite 75gr) ft° 9 Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00

92
Fichas Vacinas/Doses f/v, (Sulfite 75gr) 
ft° 18 Bloco Serviços 300 R$ 14,00 R$4.200,00

93

Solicitação de Sangue e Hemoderivados 
(Sulfite 75gr21x31cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

94
Centro especialidade Agendamento de 
Referencia (Sulfite 75gr) ft° 20 Bloco Serviços 300 R$ 12,00 R$3.600,00

95
Cartão de Controle de Liberação 
Preservativo (Sulfite 180 gr) ft° 24 Und Serviços 3000 !» © © R$3.000,00

96
Capa de Processo (Sulfite 180gr) 
31,5x46cm Und Serviços 3.000 & 00 o R$5.400,00

- 97
Oficio Timbrado colorido(sulfite 75gr 

21x31cm) Bloco Serviços 100 R$ 26,00 R$2.600,00

98
Requisição de Exames (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 3.000 R$ 19,20 R$57.600,00

99
Descrição de Cirurgia(Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00

100
Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 

21x31cm) Bloco Serviços 500 R$ 19,20 R$9.600,00

101
Atestado Médico ao Trabalhador(Sulfite 
7 5 gr) ft° 16 Bloco Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

102 Atestado (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco Serviços 300 R$ 14,00 R$4.200,00

103 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

104
Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00

105
Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) ft° 12

Bloco Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

106
Material de Sala (Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

107
Identificação do Paciente(Sulfite 75g 
21x31cm) Bloco Serviços 100 R$ 19,20 R$1.920,00

108
Laudo p/Solicitação e Autorização de 
Internação Hospitalar, papel sulfite 75gr 
21x31 cm f/v

Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

109
Prescrição Médica (Papel jornal 
21x3 lcm) f/v Bloco Serviços 500 ' R$ 19,20 R$9.600,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 
75gr21x31cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00
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112 Nascmento (sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

113
Ficha de Referência e Contra Referencia 
Paciente, 50x3, la  via 56g 2a. Via 
superbond Azul e 3 a. Via Roso

Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

114
Laudo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, 
(jornal 21x31) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

115
Prescrições Médicas e Controle de 
Aplicações, f/v, Sulfite 75gr21x31cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

116
Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

117
Prescrição de Enfermagem (21x3 lcm)

Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

118
Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 300 R$ 19,20 R$5.760,00

119
Capa Ultra-sonografia, 4x4cores, 
plastificada (papel supremo 250gr) ft° 4 Und Serviços 3000 R$ 2,50 R$7.500,00

120
Termo de Responsabilidade (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco Serviços 200 R$ 19,20 R$3.840,00

121
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2 
dobras, policromia f/v Und Serviços 10.000 R$ 0,80 R$8.000,00

122
Panfletos no papel couché 90g, ft° 16,

und Serviços 20.000 R$ 0,62 R$12.400,00

VALOR TOTAL R$646.660,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

123
Requisição 50 x 2 FTO 16 (1 Via Papel 

75G 2Via Superbond) Bloco Serviços 500 R$ 14,00 R$7.000,00

124
Capa de Processo, Papel Cartolina 180gr, 
fto 4 Und Serviços 5.000 R$ 2,20 R$11.000,00

125
Cartazes (Papel Couchê 150gr) fto 2, 
64x46cm

Und Serviços 3.000 R$ 3,80 R$11.400,00

126
Cartazes(Papel couchê 150gr) fto 4, 
47x32,5 Und Serviços 3.000 R$ 1,50 R$4.500,00

127
Informativo(Papel jornal), fto 2, c/12 
paginas, todo colorido í/v Und Serviços 1.000 R$ 4,00 R$4.000,00

128
Informativo(Papel couchê 115gr), fto 2, 
c/12 páginas, todo colorido f/v Und Serviços 1.000 R$ 6,00 R$6.000,00

129
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, 
c/2vincos, policromia f/v Und Serviços 5.000 R$ 1,10 R$5.500,00
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130
Folders(Papel jornal), fto 8, c/ 2 vincos, 

policromia f/v
Und Serviços 5.000 R$ 0,70 R$3.500,00

131
Papel timbrados(Papel off-set 75gr) 
policromia, fto 9

Bloco Serviços 100 R$ 26,00 R$2.600,00

132 Banners Diversos, 0,90x1,50 Und Serviços 70 R$ 132,00 R$9.240,00

133
Faixas de Ruas 5m x 0,60cm (impressão 
digital em lona) colorido Unid Serviços 20 R$ 200,00 R$4.000,00

134
Envelopes 24x34-Cadastro da Familia

Unid Serviços 1.000- R$ 1,50 R$1.500,00

VALOR TOTAL R$70.240,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: SETENTA MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- 135
Crachás, no papel off-set 180g ft° 32 
(colorido)

und Serviços 800 R$ 4,00 R$3.200,00

136
Cartazes, no papel couché 115g, ft° 2

und Serviços 200 R$ 5,00 R$1.000,00

137 Folders, no papel couché 90g, ft° 8 und Serviços 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

138
Certificados, no papel off-set 180g, ft° 8

und Serviços 500 R$ 1,80 R$900,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couché 
115g, ft° 16 fechada, c/ 8p. und Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

140
Cartilhas cont. violência de criança, 
papel couché 115g ft° 16 fechada, c/8p. und Serviços 200 R$ 14,00 R$2.800,00

141
Folders Cras, no papel couché 90g, Ft° 8

und Serviços 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

142
Folders violência contra idoso, no papel 

couché 90g, ft° 8 und Serviços 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

143
Folders violência contra mulher, no papel 
couché 90g, ft° 8 und Serviços 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

144
Folders Mundial Aids, no papel couché 
90g, ft° 8 und Serviços 1000 R$ 1,10 R$1.100,00

145
Panfletos Aids, no papel couché 90g, ft° 
8, ft° 8 und Serviços 5000 R$ 1,10 R$5.500,00

146
Cartazes Crás, no papel couché 115g, ft° 
8

und Serviços 200 R$ 1,80 R$360;00

147
Cartazes violência contra mulher, papel 
couché 115, ft° 2 und Serviços 200 R$ 5,00 R$1.000,00

148
Cartazes violência c. deficientes, papel 
couché 115g, ft0 2 und Serviços 200 R$ 5,00 R$1.000,00
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149
Rascunhos personalizados, papel off-set 
56g,ft° 16 Blc Serviços 200 R$ 9,00 R$1.800,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couché 
115g, ft° 16 fechada, c/12p. und Serviços 200 R$ 16,00 R$3.200,00

151
Panfletos no papel couché 90g, ft° 16,

und Serviços 5.000 R$ 0,80 R$4.000,00

VALOR TO TAL R$33.060,00

VALOR TO TAL POR EXTENSO: TRINTA E TRES MIL E SESSENTA REAIS.

VALOR TO TAL GERAL R$ R$824.630,00

Valor Total Por Extenso R$ 824.630,00 ( Oitocentos e Vinte e Quatro Mil, Seisssentos e Trinta Reais).

Imperatriz - MA, 19 de Abril de 2022
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COMERCIO & REPRESENTAÇÕES
C C99) 3073-3532 H  trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, n210, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópolis-Ma

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ:38.203.366/0001-30 | INS. EST.: 12.660.205-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021 - CPL 
PROCESSO ADM 040/2022

READEQUAÇÃO
LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO GTD UNID LANCE
VENCEDOR PREÇO TOTAL

01 Ficha de Matricula - Educação Infantil, f/v (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Und. 2000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

02 Ficha de Matricula - Ensino Fundamental, f/v (Sulfite 

75gr21x31cm)
Und. 3000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

06 Ficha de HIstorico Escolar, f/v (Sulfite 75 gr 21 x 31 
cm)

Und. 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

07 Certificados - Educação Infantil, (Papel Sulfite 180 gr 
colorido 22,5 x  32 cm

Und 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

08 Certificados - Ensino Fundamental, (Papel Sulfite 180 
gr colorido 22.5 x 32 cm

Und 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

12 Capa de Processo (Sulfite 180gr 46x3 lcm) Und 5.000 R$ 2,17 R$ 10.850,00

13 Declaração do Aluno e Professor, (Sulfite 75gr 

21x31)
Und 3.000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

15 Envelope Saco Branco 18x25cm -  Colorido Und 2.000 R$ 1,05 R$ 2.100,00
R$ 37.100,00

LOTE II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

20
Pedido de tratamento fora do Domicilio(PTFD), 

50X3 la  via sulfite 75 gr 2a e 3a vias superbond 21 x 
31 cm

Bloco 600
R$ 18,50 R$ 11.100,00

22 Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 (Sulfite 75gr 21 
x 31 cm

Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

25
Receita Controle Especial 50x2 ( I a via papel autoco- 
piativo branco, 2a via autocopiativo canario), ft° 16 
B I eB2

Bloco 500
R$ 23,70 R$ 11.850,00

26 Boletim de Atividade diário do Agente de Saude- 
Malá-ria 100x1 (Sulfite 75sr 21x3 lcm)

Bloco 400 R$ 18,50 R$ 7.400,00

29 Coleta de Material do Colo de Utero 100x1 (Sulfite 
75ar 21x3 lcm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00
31 Orientação do R N  Ft 9 Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

37 Cartão de Matricula e Aprazamento da Familia, f/v 
Sulfite 180er>. ft° 24

Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

43 Cadastramento de Usuário no Estabelecimento de 
Saude-SUS (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

47 Boletim de Produção Médica-BPM, f/v, (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

71 Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos das Gestantes 
no Sisprenatal ( Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

72 Etiqueta p/ sorologia de H IV Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com
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73
Ficha de Notificação/Investigação-Hanseniase (Sulfite 
75ar 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

74
Ficha de Investigação Leishmaniose Tegumentar 
Americana f/v, (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 150

R$ 18,50 R$ 2.775,00

Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em Idade Fértil
76 Mulheres de 10 a 49 anos (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 150

R$ 18,50 RS 2.775,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, í7v, Sulfite 
75gr 21x3 lcm

Bloco 150 R$ 18,50 RS 2.775,00

80
Programana Nacional de Controle da Dengue - 
PNCD (Sulfite 75sr 21x3 lcm)

Bloco 150 RS 18,50 RS 2.775,00

81 Envelope Kraft 24x34 Cadastro da Família Und 2000 R$ 1,50 R$ 3.000,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela e Dengue 
(Sulfite 75ar) ft° 16

Bloco 150 RS 13,50 RS 2.025,00

83 Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) ft° 72 Bloco 150 R$ 7,30 RS 1.095,00

85
Capa de Eletrocardiograma (couche 250gr) 
31.5x46cm

Und 1.000 R$ 2,40 RS 2.400,00

86
Central de Marcação de Exames (Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

87
Formulário p/Class. de grau de Incapacidade Fisica, 
Hanseniase. f7v (Sulfite 75ar 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 RS 2.775,00

88
Programa de Controle Integrado da Malária (Sulfite 
75ar) ft° 16

Bloco 100 R$ 13,50 RS 1.350,00

89
Formulário p/Levant. de Recursos Progama de 
Controle da Dengue(Sulfite 75gr 21x31)

Bloco 100 R$ 18,50 RS 1.850,00

91
Relação de Focos de Aedes Aegipti (Sulfite 75gr) ft° 
9

Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

92 Fichas Vacinas/Doses flv, (Sulfite 75gr) ft° 18 Bloco 300 R$ 13,50 RS 4.050,00

94
Centro especialidade Agendamento de Referencia 
("Sulfite 7 5 ar) ft° 20

Bloco 300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

95
Cartão de Controle de Liberação Preservativo (Sulfite 
180 gr) ft° 24

Und 3000 R$ 0,95 R$ 2.850,00

97 Ofício Timbrado colorido(sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 100 RS 25,50 RS 2.550,00

98 Requisição de Exames (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 3.000 RS 18,50 RS 55.500,00

99 Descrição de Cirurgia(Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 100 RS 18,50 RS 1.850,00

101
Atestado Médico ao Trabalhador(Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 200 RS 13,50 RS 2.700,00

104 Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 21x3lcm ) Bloco 100 RS 18,50 RS 1.850,00

105 Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco 200 RS 13,50 RS 2.700,00

106 Material de Sala (Sulfite 75gr 21x3 lcm ) Bloco 200 RS 18,50 RS 3.700,00

107 Identificação do Paciente(Sulfite 75g 21x3 lcm) Bloco 100 RS 18,50 RS 1.850,00

108
Laudo p/Solicitação e Autorização de Internação 
Hospitalar. nanei sulfite 75gr 21x31 cm f/v

Bloco 300 RS 18,50 RS 5.550,00

109 Prescrição Médica (Papel jornal 21x3 lcm) f/v Bloco 500 RS 18,50 RS 9.250,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 300 RS 18,50 RS 5.550,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 300 RS 18,50 RS 5.550,00

112 Nascmento (sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 300 RS 18,50 R$ 5.550,00

COMERCIO & REPRESENTAÇÕES
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113
Ficha de Referência e Contra Referencia Paciente, 
50x3, la  via 56g 2a. Via superbond Azul e 3a. Via 
Roso ("21x310®;)

Bloco 300
R$ 18,50 R$ 5.550,00

114 Laudo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, (jornal 
21x31)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

115 Prescrições Médicas e Controle de Aplicações, f7v, 
Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00
116 Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00
118 Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 21x3 lcm ) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

120 Termo de Responsabilidade (Sulfite 75gr 21x3 lcm)
Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

121 Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2 dobras, 
Dolicromia £V

Und 10.000 R$ 0,70 R$ 7.000,00
R$ 259.270,00

LOTE III SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

123 Requisição 50 x 2 FTO 16 (1 Via Papel 75G 2Via 
Superbond)

Bloco 500 R$ 13,50 R$ 6.750,00
125 Cartazes (Papel Couchê 150gr) fto 2, 64x46cm Und 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00

127 Informativo(Papel jornal), fto 2, c/ 12 paginas, todo 
colorido f7v

Und 1.000 R$ 3,80 R$ 3.800,00

129 Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2vineos, 
Dolicromia f/v

Und 5.000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

131 Papel timbrados(Papel off-set 75gr) policromia, fto 9
Bloco 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00

133 Faixas de Ruas 5m x 0,60cm (impressão digital em 
lona) colorido

Unid 20 R$ 190,00 R$ 3.800,00
134 Envelopes 24x34-Cadastro da Familia Unid 1.000 R$ 1,40 R$ 1.400,00

R$ 33.800,00

R$ 330.170,00
a) Prazo de validade da proposta é de 60 dias

b) 0  objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" expedida pela 
Secretaria Municipal de Administração;
c) Valor TOTAL DOS LOTES É DE R$ 330.170,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL CENTO E SETENTA REAIS).
1. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

3. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de 05 (dias), contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

4. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na hipótese 
de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de Referência, quando do seu recebimento 
provisório, no prazo de até 05 (cinco), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem 
qualquer custo para a Contratante.

5. Os serviços ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação, contados da data do seu 
recebimento definitivo.

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com
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6. Informamos, desde já, que, caso nos seja adji, 
CORRENTE N° 30.626-6, AGÊNCIA N° 0460-0, Bf

A7 . Informamos que o Representante q/ue < i.
CPF. 825.286.603-97 e RG: 84743597-1

RGOí

o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
ftADESCO, em nome de E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS.

e Registro de Preços, será o Srs. Richardson L. Cruz, Portador do 
a Rua 08 casa 41 - parque do Buriti. Imperatriz - MA

mailto:trevocom.representacoes@gmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

03
Boletim - Educação Infantil, f/v (Sulfite 
180gr 21x31 cm) Und. 2000 R$1,05 R$2.100,00

04
Boletim - Ensino Fundamental, f/v 
(Sulfite 180g21x31cm) Und. 3000 R$1,05 R$3.150,00

05
Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 75gr 21x31 
cm) Und. 500 R$1,05 R$525,00

09
Dossiê - Educação Infantil,(sulfite 180g 
46x3 lcm). Und 3.000 R$2,18 R$6.540,00

10
Dossiê - Ensino Fundamental (sulfite 
180gr 46x3 lcm).

Und 3.000 R$2,18 R$6.540,00

11
Dossiê do Aluno EJA (sulfite 180gr 
46x3 lcm).

Und 1.000 R$2,18 R$2.180,00

14
Oficio Timbrado Colorido (Sulfite 75gr 

21x31 cm) Bloco 100 R$ 25,80 R$2.580,00

16
Envelope Saco Branco 24x34cm -  
Colorido

Und 1.000 R$1,70 R$1.700,00

17
Envelope Saco Branco 26x36cm -  

Colorido
Und 1.000 R$ 2,35 R$2.350,00

18 Banners Colorido (90x150cm) Und 60 R$ 130,00 R$7.800,00

VALOR TOTAL R$35.465,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

21
Receituário de controle de antibiótico Ft 
16 2 vias Bloco 500 R$ 13,80 R$6.900,00

23

Laudo Médico de tratamento fora do 

Domicilio(LM) 25x4, ( I a via sulfite 75gr, 

2a, 3a e 4a Superbond 21x31)
Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

24
Receita Azul 50x1 (Superbond) ft° 24

Bloco 500 R$ 10,80 R$5.400,00

27
Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) ft° 
32

Bloco 500 R$ 10,80 R$5.400,00

30
Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 
21x3lcm) Bloco 300 R$ 18,60 R$5.580,00

-  GRHFICfi^E EJITORfl
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32
Acompanhamento de gestantes 100x1, 
f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 

cores (Sulfite 180 gr), ft° 8 Und 5000 R$ 1,50 R$7.500,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 
cores (Sulfite 180gr) ft° 8

Und 5000 R$ 1,50 R$7.500,00

40
Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) 

ft°20 Und 5.000 R$ 0,98 R$4.900,00

41

Registro das Atividades e Notificações, 
f/v, (Sulfite 75gr 21x31) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

42
Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético 
(Sulfite 75gr) 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 18,60 R$5.580,00

45
Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

46
Ficha Questionário de Anemia em 
gestantes (Sulfite 75gr 21x31) Bloco 300 R$ 18,60 R$5.580,00

48
Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, 
Ft 8 Bloco 150 R$ 18,60 R$2.790,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v 

(Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

51

Ficha de 1° atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

52

Ficha de 2° atendimento pos- parto 
nascimento f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

53
Ficha de Atendimento Individual E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

54

Ficha de Atendimento odontologico 
Individual E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

55
Ficha de Atividade Coletiva E-SUS f/v 

(Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

57

Ficha de Cadastro Domiciliar e 

Territorial E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

58

Ficha de Marcação de Consultas f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - Imperatriz-MA
E-mail’s: graficacopacabana@gmail.com / copacabanavisual@gmail.com
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59

Ficha 706 f/v (Sulfite 180gr 21x31cm)

Und 3000 R$ 1,50 R$4.500,00

60 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco 150 R$ 14,80 R$2.220,00

62

Boletim de Produção Ambulatorial/BPA 
(Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 200 R$ 18,60 R$3.720,00

63

Ficha de Acompanhamento do 
Hipertenso e/ou diabético (Sulfite 75gr 
21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,60 R$2.790,00

64
Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) 
ft° 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$2.700,00

65
Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 
75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 13,50 R$2.025,00

66

Boletim de Produção de N ível Superior- 

BPS, f/v, (Slfite 75gr 21x3lcm) Bloco 200 R$ 18,60 R$3.720,00

68
Ficha Cadastramento da Gestante(Sulfite 
75gr 21x31)

Bloco 200 R$ 18,60 R$3.720,00

69 Solicitação de Exames Ft 18 Bloco 300 R$ 13,50 R$4.050,00

70
Ficha de Notificação de Agravos à Saúde 
(S INAM ) Ft 8

Bloco 150 R$ 18,60 R$2.790,00

75

Relatório Mensal de Consultas do Paism, 
(Slfite 75gr (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 150 R$ 18,60 R$2.790,00

77
Cartão da Gestante, f/\, 4x4cores (Sulfite 
180gr) ft° 8 Und 2.000 R$ 1,50 R$3.000,00

79
Requisição de Sorologia p/HIV e VDRL 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,60 R$2.790,00

84
Capa de Prontuário familiar com bolso 

(couche 250gr) 3 l,5x46cm Und 3.000 R$ 2,80 R$8.400,00

90

Programa de Controle de Febre Amarela 
e Dengue PCFAD (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 100 R$ 18,60 R$1.860,00

93

Solicitação de Sangue e Hemoderivados 
(Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$5.580,00

96
Capa de Processo (Sulfite 180gr) 
31,5x46cm Und 3.000 R$ 1,70 R$5.100,00

100
Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 500 R$ 18,60 R$9.300,00

102 Atestado (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 300 R$ 13,50 R$4.050,00

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - Imperatriz-MA
E-mail’s: graficacopacabana@gmail.com / copacabanavisual@gmail.com
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103 Declaração (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$2.700,00

117
Prescrição de Enfermagem (21x3 lcm)

Bloco 300 RS 18,60 R$5.580,00

119
Capa Ultra-sonografia, 4x4cores, 
plastificada (papel supremo 250gr) ft° 4 Und 3000 R$ 2,40 R$7.200,00

122
Panfletos no papel couché 90g, ft° 16,

und 20.000 R$ 0,60 R$12.000,00

VALOR TO TAL R$280.615,00

VALOR TO TAL POR EXTENSO: DUZENTOS E O ITEN TA M IL E SEISCENTO S E QUINZE REAIS.

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO

124
Capa de Processo, Papel Cartolina 180gr, 
fto 4 Und 5.000 R$ 2,10 R$10.500,00

126
Cartazes(Papel couchê 150gr) fto 4, 
47x32,5 Und 3.000 R$ 1,40 R$4.200,00

128
Informativo(Papel couchê 115gr), fto 2, 
c/12 páginas, todo colorido f/v Und 1.000 R$ 5,90 R$5.900,00

130
Folders(Papel jomal), fto 8, c/ 2 vincos, 
policromia f/v Und 5.000 R$ 0,65 R$3.250,00

132 Banners Diversos, 0,90x1,50 Und 70 R$ 130,00 R$9.100,00

VALOR TOTAL R$32.950,00

VALOR TO TAL POR EXTENSO: TRIN TA  E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQ ÜENTA REAIS.

VALOR TO TAL GERAL R$ R$349.030,00

VALOR TO TAL POR EXTENSO: TREZENTO S E Q UARENTA E NOVE M IL E TRIN TA REAIS.

W  GRÁFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI -  EPP 
CNPJ N2 06.023.116/0001-22 

AEKLY RIBEIRO GONÇALVES - CPF Ne 003.489.973-10 
RG N9 019139082001-5 SESP/MA 

TITULAR

Imperatriz - MA, 25 de Abril de 2022

Rua Piauí, 356 - Centro - (99) 3525-6897 - CEP: 65.901-600 - Imperatriz-MA
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL NS 009/2022 

PROPOSTA DE PRECOS READEQUADA

Prezados Senhores,

A Empresa FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 97396354315, inscrita no CNPJ n9 41.435.005/0001-24,
com sede na Rua Santa Isabel ns 14 - Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA, 
representa legalmente pela Sr. FLÁVIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/RF, 973.963.543-15.

1" ! ”

"■

■ p m
IÇO TOTAL

19 Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) Fts 16 Bloco 2.000 RS 13,50 R$ 27.000,00

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 
180gr) fts 24 Und 10.000 RS 0,95 RS 9.500,00

39 Atestado Médico, (Sulfite 75gr) ft? 16 Bloco 500 RS 13,80 RS 6.900,00
49 Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 RS 18,70 RS 9.350,00

56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 RS 18,60 RS 9.300,00

61
Atestado de Comparecimento (Sulfite 
75gr15X21cm) Bloco 150 R$ 13,80 RS 2.070,00

67
Ficha de Registro de Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 150 RS 18,70 RS 2.805,00

R$ 56.925,00

LOTE IV SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

135
Crachás, no papel off-set 180g fts 32 
(colorido) und 800 RS 3,80 RS 3.040,00

136 Cartazes, no papel couché 115g, fts 2 und 200 RS 4,60 RS 920,00
137 Folders, no papel couché 90g, fts 8 und 1000 RS 0,95 R$ 950,00

138 Certificados, no papel off-set 180g, fts 8 und 500 RS 1,70 RS 850,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couché 
115g, fts 16 fechada, c/ 8p. und 200 RS 13,50 R$ 2.700,00

140
Cartilhas cont. violência de criança, papel 
couché 115g fts 16 fechada, c/8p. und 200 RS 13,50 RS 2.700,00

141 Folders Cras, no papel couché 90g, Fts 8 und 1000 RS 1,00 RS 1.000,00

142 Folders violência contra idoso, no papel 
couché 90g, fts 8 und 1000 RS 1,00 RS 1.000,00

143
Folders violência contra mulher, no papel 
couché 90g, fts 8 und 1000 RS 1,00 R$ 1.000,00

144
Folders Mundial Aids, no papel couché 
90g, fts 8 und 1000 RS 1,00 RS 1.000,00

Rua Santa Isabel n ° 14, Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA
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Panfletos Aids, no papel couché 90g, fts 8,
fts 8 und 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

146 Cartazes Crás, no papel couché 115g, fts 8 und 200 R$ 1,60 R$ 320,00

147
Cartazes violência contra mulher, papel 
couché 115, fts 2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

148
Cartazes violência c. deficientes, papel 
couché 115g, fts 2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

149
Rascunhos personalizados, papel off-set 
56g, fts 16 Blc 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couché 
115g, fts 16 fechada, c/12p. und 200 R$ 15,50 R$ 3.100,00

151 Panfletos no papel couché 90g, fts 16, und 5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00

WSSÊ RS 30.720,00

VALOR GLOBAL: Noventa e sete mil e seiscentos e quarenta e cinco reais R$ 97.645,00

O preço gioba! da proposta é de R$ 97.645,00 (Noventa e sete mil e seiscentos e quarenta e cinco reais). 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

Informamos que o Representante que assinará o contrato decorrente desta licitação será o Sr. FLÁVIO 
GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/RF, 973.963.543-15, portador da cédula de identidade sob o ns 
0134306819990-SESPOGPC-MA, com residente e domiciliado na Rua Santa Isabel ns 14, Bairro: Primavera, 
CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA.

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 
creditados à AGÊNCIA N°. 3625-0, CONTA CORRENTE N°. 35720-0, - Banco do Brasil, em nome de FLAVIO 
GOMES DE OLIVEIRA 97396354315.

Campestre do Maranhão - MA, 26 de Abril de 2022.

FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 97396354315 
CNPJ ns 41.435.005/0001-24

Representante legal

Rua Santa Isabel n ° 14, Bairro: Primavera, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
r»r» MARANHÃO

ATA DE ABERTURA DE LICITACÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 009-2022 -  CPL.

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de serviços gráficos, para atender as necessidades da 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA. Aos 20 (vinte), dias do mês de Abril de 2022 

às 12h00min (doze), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua. Onildo Gomes n° 

134, Centro, se fez presente o Pregoeiro do Município o Sr. Evandro Alves Pereira e equipe de apoio, para a 

sessão de abertura e julgamento da licitação em epígrafe. Compareceu atendendo a publicação as seguintes 

empresas, que foram qualificadas nos altos do presente certame como:

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO É~SERVIÇOS
CNPJ: 38.203.366/0001-30 ______________________________ _____________________________
ENDEREÇO: Av. FERRADURA, N 10, QUADRA 11 A CIDADE NOVA. DAVINOPOLIS-_MA_______________
REPRESENTANTE LEGAL: RICHARDSON LIMA CRUZ'
CPF N°: 825.285.603-97 RG. 084743597-0 '

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA _
CNPJ:41.435.005/0001-24__________________ ” ____ . L ____ I
ENDEREÇO: Rua Santa Isabel, n° 14, Primavera, Campestre dojviaranhãoj MA. 
REPRESENTANTE LEGAL: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA ‘
CPF N°: 973.963.543-15

LICITANTE 03: GRÁFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI
CNPJ: 06.023.116/0001-22
ENDEREÇO: Rua Piaui. N° 356 -  Centro, Imperatriz MA
REPRESENTANTE LEGAL: AEKLY RIBEIRO GON(SALVES
CPF N°: 003.489.973-10

Foram recebidos os documentos relativos ao credenciamento dos participantes, bem como a declaração de 
cumprimento das exigências de habilitação, verificando-se a regularidade de representação dos licitantes, o 
pregoeiro declara todos credenciados para o presente certame. Após o credenciamento o pregoeiro declara aberta 
a sessão e afirma que a partir de então nenhum outro será admitido na condição de licitante. Passou-se ao 
recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos de habilitação. Aberto o 
envelope atinente às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade das mesmas com o 
termo de referência e edital, o pregoeiro constatou que as proposta de preços apresentadas pelas empresas 
continham os seguintes valores na ordem abaixo:_______ _______________ ________ ____________________

LICITANTES VALOR GLOBAL SITUAÇAO

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E 
SERVIÇOS

R$ 820.580,00 CLASSIFICADA

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA R$ 679.720 CLASSIFICADA

LICITANTE 03: GRÁFICA E EDITORA COPACABANA 

ERIELI

R$ 824.630,00 CLASSIFICADA

Feita a análise rigorosa da proposta de preços apresentada quanto à sua aceitabilidade e exequibilidad 

estando a mesma em conformidade com as exigências do edital e demais anexos, o pregoeiro declara as

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CE
CNPJ: Ol.Sê

www. campestred;

-OQO, Campestre do Maranhão-MA/ 
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propostas classificadas para o presente certame. Na oportunidade em atendimento ao disposto no art. 4o, 
XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou o pregoeiro obter proposta mais vantajosa junto 
aos licitantes, momento em que os licitantes apresentaram lance verbais, sob a coordenação do pregoeiro, 
conforme resultado apresentados na seguinte forma: LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E 

SERVIÇOS, vencedora por lance dos itens 01, 02, 06, 07, 08, 12, 13, 15 do Lote I no valor total de R$
37.100,00 (Trinta e sete mil e cem reais), vencedora por lance dos itens 20,22, 25, 26, 29, 31,37,43,47, 71, 
72, 73, 74, 76, 78, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 94, 95, 97, 98, 99,101,104,105,106,107, 108, 
109,110,111,112,113,114, 115,116,118,120,121 do Lote II no valor total de R$ 259.270,00 ( Duzentos e 
cinqüenta e nove mil e duzentos e setenta reais) e vencedora dos itens 123,125, 127,129,131,133,134 do 

Lote III no valor total de R$ 33.800,00 (Trinta e três mil e oitocentos reais). Perfazendo assim um valor global 

de R$ 330.170,00 (Trezentos e trinta mil e cento e setenta reais). LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE 

OLIVEIRA, vencedora por lance dos itens 19. 34, 39, 49. 56, 61 e 67 do Lote II no valor total de R$ 66.925,00 

(Sessenta e seis mil e novecentos e vinte e cinco reais) e vencedora de todos os itens do Lote IV no valor 
total de R$ 30.720,00 ( Trinta mil e setecentos e vinte reais). Perfazendo um valor global de R$ 97.645,00 
(Noventa e sete mil e seiscentos e quarenta e cinco reais) e LICITANTE 03: GRÁFICA E EDITORA 
COPACABANA ERIELI, vencedora por lance dos itens 03. 04, 05. 09. 10. 11, 14. 16. 17. 18 do Lote I no valor 
total de R$ 35.465,00 (Trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), vencedora dos itens 21, 23, 24, 
27, 30, 32, 35, 36, 40, 41, 42. 44. 45, 46, 48. 50, 51, 52: 53, 54. 55, 57, 58. 59. 60, 62. 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 
75, 77, 79, 84, 90, 93, 96, 100, 102. 103, 117, 119, 122 do Lote II no valor total de R$ 280.615,00 (Duzentos e 
oitenta mil e seiscentos e quinze reais) e vencedora dos itens 124,126,128.130.132, do Lote III no valor total de 
R$ 32.950,00 (Trinta e dois mil e novecentos e cinqüenta reais). Perfazendo um valor global de R$ 349.030,00 
(Trezentos e quarenta e nove mil e trinta reais), conforme mapa de apuração acostada aos autos dos presente 
expediente. Após a fase de lances o pregoeiro procede com a abertura do envelope n° 02, documentos de 

habilitação, abertos os envelopes fora promovida a assinaturas dos licitantes nos documentos e em seguida 

análise de toda documentação. Após averiguação minuciosa dos documentos apresentados o pregoeiro 

constatou que os mesmos apresentaram documentação de acordo com as exigencias do edital e em 

concordancia com os Arts. 27 ao 31 da Lei Federal 8.666/93. Desta forma o pregoeiro declara os licitante 
LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA e 
LICITANTE 03: GRÁFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI, habilitados e vencedores no certame em tela, 

ficando certo que para efeito de contratação serão considerados os valores supramencionados. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, assim como nenhuma manifestação quanto a interposição de 

recursos em face das decisões tomadas pelo pregoeiro, foi encerrada esta sessão. Eu, Evandro Alves

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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FRANCISCO IS MARIANO DE SOUSA 
de Apoio

LICITANTES

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA

LICITANTE 03: GRAFICA E EDITORA COPACABANA 
ERIELI

\  E EDITORA COPACABANA , /
__________________________ Í /U r U M .n  lr n s ^ M / 1

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 009/2022, originada do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 039/2022, que teve como objetivo a Registro de preços para eventual 
contratação de serviços gráficos, para atender as necessidades da Administração Pública 
do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme especificações do termo de 
referência, para atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão -  MA, 
conforme preconiza a Lei federal 10.520/002.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

Campestre do Maranhão - MA, 26 de abril de 2022
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL 

Processo Administrativo n° 039/2022 

Pregão Presencial n° 009/2022 

Tipo: Menor preço por item

Interessado: Comissão Perm anente de Licitação do Município de Campestre do 

M aranhão/M A.

Assunto: Tratam  os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade  

Pregão Presencial, sob o n° 009/ 2022, tendo como objeto Registro de Preços para 

Eventual contratação de serviços gráficos, para atender as necessidades da 

Administração Pública do Município de Campestre Maranhão -M A , conforme as 

condições estabelecidas no Term o de Referência.

A convocação dos interessados, ocorreu por meio da publicação do Edital de 

Pregão Presencial n° 009/2022 e, em seguida, prosseguiram -se as fases subsequentes 

até a lavratura da Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial.

OBJETO

Registro de Preços para Eventual contratação de serviços gráficos, para atender 

as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre Maranhão -M A, 

conform e as condições estabelecidas no Term o de Referência.

É 0 relatório.

1 . DO CONTROLE INTERNO

No cum prim ento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão, referentes ao exercício do controle 

prévio e concom itante dos atos de gestão e, visando orientar 0 Administrador Público. 

Tendo em vista que 0 processo de contratação em exame, implica em realização de 

despesa, dem onstra-se a competência do Controle Interno para análise e 

manifestação.

Rua Onildo bomes, n°134 -  Centro, CÉP:65968-Õ0Ó, Campestre do M aranhão -M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredom aranhao.m a.gov.br
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2. DA ANÁLISE

Conform e se entende dos autos, foi constituída a Modalidade de Pregão Presencial, 

o qual se encontra disciplinado no âm bito da administração Pública, pela Lei 

n° 10 .520,2002 e subsidiariamente a Lei n° 8 .666/ 93.

2.1 Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se de Pregão Presencial, SRP para form ação  

de ata de registro de preços para eventuais contratações, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações -  que no caso tem  aplicação subsidiária -  devem ser 

observadas as determinações contidas na Lei 10.520/ 2002, está instruído com as peças: 

S  Capa;

•S Solicitação de abertura de licitação;

•S Pesquisa de Preços;

•  P MACIELSANTOS -ME
•  GRÁFICA E EDITORA COPACABANA EIRELI- EPP
• JC PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

■S Term o de Referência;

S  Autorização da Secretaria Municipal de Planejam ento para abertura do 

processo licitatório;

■S Declaração de Adequação Orçam entária e financeira;

S  Portaria nomeando o Pregoeiro;

S  Autuação do Processo de Contratação;

S  Solicitação de Dotação Orçamentária;

•S Despacho solicitando parecer da minuta do edital e seus anexos;

■S M inuta Edital e Contrato;

S  Solicitação da análise da minuta do Edital e Contrato;

■S M inuta do Edital e Contrato;

■S Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica;

S  Edital;

S  A Publicação do Aviso de Licitação por afixação no mural dia 01 de abril 

de 2022; Diário Oficial de Publicações nos dias 01 de abril de 2022.

S  A ta de Abertura de Licitação;

■S A to de Adjudicação;

S  Solicitação de parecer técnico conclusivo

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 

irregularidade após rigorosa análise.

Conforme estabelece 0 art. i °  da Lei Federal n° 10.250/2002 sobre os bens e 

serviços comuns, vejamos:

CONTROLADORIA
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Art. i°  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado

Dando prosseguimento ao certam e, elevem ser observadas as determinações  

contidas na lei 10.520/ 2002.

Artigo 4a da Lei 10.520, 2002, in verbes:

Art. 4a A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em 
jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e 
conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 
regulamento de que trata 0 art. 20;
II - cessões para o exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em 
comissão de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Díreção e 
Assessoramento Superiores, ou equivalentes, em outros órgãos da União, 
em autarquias ou em fundações públicas federais,-
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do 
art. 3o, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, 
quando for 0 caso;
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 
de dezembro de 1998;
V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal 
do Brasil, nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:
VI - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da 
Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, no Ministério da 
Previdência Social e no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
VII - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, 
no Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas unidades não 
integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em 
regulamento; e
VIII - (VETADO)
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no 
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até 0 máximo de 
3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado 0 critério de 
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital;
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto 
e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade;
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital;

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro , CÈP:65968-Õ00, Campestre do M aranhão -MA
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XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em 
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às 
exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores -  Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados nele constantes;
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor;
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor;
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor,-
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
X IX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;
X X - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor;
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor;
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário 
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram  

respeitadas as form alidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Edital de Licitação

O procedim ento adm inistrativo está instruído com a minuta do Edital do Pregão 

Presencial n° 009/ 2022, e do contrato, devidam ente analisado pela Assessoria e 

Consultoria Técnica Jurídica.

No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada 

em licitar, qual seja 0 Município de Campestre do M aranhão-M A, por interm édio de seu 

pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial para 

o Registro de Preços para Eventual contratação de serviços gráficos, para atender as

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-00Ü, Campestre do M aranhão - MA
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necessidades da Administração Pública do Município de Campestre Maranhão -M A, 

conform e as condições estabelecidas no Term o de Referência.

Prazos para a realização do certame

A Publicação do Aviso de Licitação por afixação no mural dia 01 abril de 2022; Diário 

Oficial de Publicações nos dias 01 de abril de 2022.Cumprindo o inciso IV do art. 4a da 

Lei n° 10 .520/ 2002, que estabelece 0 prazo mínimo de o8(oito) dias úteis.

2.3 Limites para a determinação da modalidade

A realização de licitação na modalidade Pregão Presencial é aplicável para bens 

e m aterial de consumo, o que se aplica ao caso em tela, uma vez que 0 objeto licitado 

consiste no Registro de Preços para Eventual contratação de serviços gráficos, para 

atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre 

M aranhão -M A , conform e as condições estabelecidas no Term o de Referência.

3 . CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 

dos procedimentos apresentados pela Comissão Perm anente de Licitação e, ainda, 

pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 

se o mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 

administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do M aranhão-M A, declara que 0 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 

opinamos pela CONFORMIDADE do Processo Pregão Presencial n° 009/ 2022, apto  

para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

Encaminham-se os autos ao Sr°. Secretário Municipal de Planejam ento para que, 

concordando conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 26 de abril 2022

Controlador^efcaèd&C^m pesterdo Maranhão - MA  

PorfâPíáPfi^jjf/S&Si
Portana rr 33 2021
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 009/2022
Base Legal: Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Homologo o Pregão Presencial n° 009/2022, objetivando o Registro de preços para eventual contratação de 
serviços gráficos, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do 
Maranhão-MA, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas 
alterações, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000, Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 02 de Janeiro de 
2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em conformidade com o especificado abaixo:
AMPARO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

ADJUDICATÁRIOS:
LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, vencedora por lance dos itens 01, 02, 06, 07, 08,12, 
13, 15 do Lote I no valor total de R$ 37.100,00 (Trinta e sete mil e cem reais), vencedora por lance dos itens 20, 
22, 25, 26, 29, 31, 37, 43, 47, 71, 72, 73, 74, 76, 78, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 94, 95, 97, 98, 99, 
101,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,116,118,120,121 do Lote II no valor total de R$
259.270,00 ( Duzentos e cinqüenta e nove mil e duzentos e setenta reais) e vencedora dos itens 123,125,127, 
129, 131, 133, 134 do Lote III no valor total de R$ 33.800,00 (Trinta e três mil e oitocentos reais). Perfazendo 
assim um valor global de R$ 330.170,00 (Trezentos e trinta mil e cento e setenta reais).

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA, vencedora por lance dos itens 19,34,39,49, 56, 61 e 67 do Lote 
II no valor total de R$ 66.925,00 (Sessenta e seis mil e novecentos e vinte e cinco reais) e vencedora de todos os 
itens do Lote IV no valor total de R$ 30.720,00 ( Trinta mil e setecentos e vinte reais). Perfazendo um valor global 
de R$ 97.645,00 (Noventa e sete mil e seiscentos e quarenta e cinco reais).

LICITANTE 03: GRÁFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI, vencedora por lance dos itens 03, 04, 05, 09,10,
11, 14, 16, 17, 18 do Lote I no valor total de R$ 35.465,00 (Trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e cinco 
reais), vencedora dos itens 21, 23, 24, 27, 30, 32, 35, 36, 40, 41, 42, 44, 45, 46,48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 
59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 75, 77, 79, 84, 90, 93, 96, 100, 102, 103, 117, 119, 122 do Lote II no valor 
total de R$ 280.615,00 (Duzentos e oitenta mil e seiscentos e quinze reais) e vencedora dos itens 124,126,128,
130,132, do Lote III no valor total de R$ 32.950,00 (Trinta e dois mil e novecentos e cinqüenta reais). Perfazendo 
um valor global de R$ 349.030,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e trinta reais)

O valor total adjudicado é de R$ 776.845,00 (Setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco 
reais).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a contratação das 
empresas citadas.

Campestre do Maranhão-MA, 29 de abril de 2022 

Empenhe-se, contraía-se e publique-se.

JAILSOtÜStôS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17



ATA DE REGISTRO DE PRECO

Ata de Registro de Preços n° 006/2022 
Processo Administrativo n° 039/2022 
Pregão Presencial n° 009/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, 
n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.°01.598.550/0001-17, 
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo RG.:0001127858995, 
CPF n°. 884,097.753-87, com a interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 009/2022-CPL, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 039/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; 
Lei Complementam0123/2006, alterada pela Lei Complementam0147/2014 e pela Lei Complementam0155/2016; 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO, FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para eventual contratação de serviços gráficos, 
para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão- 
MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, nas especificações, quantidades e 
preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte 
integrante deste documento independente de transcrição.

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS_________________________
CNPJ: 38.203.366/0001-30_________________________________________
ENDEREÇO: Av. FERRADURA, N 10, QUADRA 11 A CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA 
REPRESENTANTE LEGAL: RICHARDSON LIMA CRUZ 
CPF N°: 825.285.603-97 RG. 084743597-0

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA__________________________
CNPJ: 41.435.005/0001-24___________________________________________
ENDEREÇO: Rua Santa Isabel, n° 14, Primavera, Campestre do Maranhão - MA. 
REPRESENTANTE LEGAL: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA 
CPF N°: 973.963.543-15

LICITANTE 03: GRAFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI /
CNPJ: 06.023.116/0001-22

/  ^
ENDEREÇO: Rua Piaui. N° 356 -  Centro, Imperatriz - MA
REPRESENTANTE LEGAL: AEKLY RIBEIRO GONÇALVES
CPF N°: 003.489.973-10

E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ: 38.203.366/0001-30

LOTE I ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VLUNT PREÇO TOTAL

01
Ficha de Matricula - Educação Infantil, 
f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Und. 2000 R$1,05 R$ 2.100,00

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 1
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02
Ficha de Matricula - Ensino 
Fundamental, fify (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Und. 3000 R$1,05 R$3.150,00

06
Ficha de Historico Escolar, f/v (Sulfite 
75 gr 21 x 31 cm) Und. 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

07
Certificados - Educação Infantil, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm Und 5000 R$1,05 R$ 5.250,00

08
Certificados - Ensino Fundamental, 
(Papel Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 
cm

Und 5000 R$1,05 R$ 5.250,00

12
Capa de Processo (Sulfite 180gr 
46x31cm) Und 5.000 R$2,17 R$ 10.850,00

13
Declaração do Aluno e Professor, 
(Sulfite 75gr 21x31) Und 3.000 R$1,05 R$ 3.150,00

15
Envelope Saco Branco 18x25cm- 
Colorido Und 2.000 R$ 1,05 R$2.100,00

Trinta e sete mil e cem reais R$37.100,00

LOTE II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

20

Pedido de tratamento fora do 
Domicilio(PTFD), 50X3 la via sulfite 
75 gr 2a e 3a vias superbond 21 x 31 cm

Bloco 600 R$ 18,50 R$ 11.100,00

22
Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 
(Sulfite 75gr 21 x 31 cm Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

25
Receita Controle Especial 50x2 ( I a via 
papel autoco- piativo branco, 2a via 
autocopiativo canario), ft° 16 BI e B2

Bloco 500 R$ 23,70 R$ 11.850,00

26
Boletim de Atividade diário do Agente 
de Saude-Malá-ria 100x1 (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 400 R$ 18,50 R$ 7.400,00

29
Coleta de Material do Colo de Utero 
100x1 (Sulfite 75gr21x31cm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

31 Orientação do RN Ft 9 Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

37
Cartão de Matricula e Aprazamento da 
Familia, f/v  Sulfite 180gr), ft° 24 Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

43
Cadastramento de Usuário no 
Estabelecimento de Saude-SUS (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

47
Boletim de Produção Médica-BPM, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

71
Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos 
das Gestantes no Sisprenatal (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$

/

2 .7 7 5 * 0 0 /

72 Etiqueta p/ sorologia de HIV Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

73
Ficha de Notificação/Investigação- 
Hanseniase (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

74
Ficha de Investigação Leishmaniose 
Tegumentar Americana f/v, (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

76
Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em 
Idade Fertil Mulheres de 10 a 49 anos 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, 
f/v, Sulfite 75gr 21x3 lcm Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 2
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80
Programana Nacional de Controle da 
Dengue - PNCD (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

81
Envelope Kraft 24x34 Cadastro da 
Família Und 2000 R$ 1,50 R$ 3.000,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela 
e Dengue (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

83
Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) ft° 
72 Bloco 150 R$ 7,30 R$ 1.095,00

85
Capa de Eletrocardiograma (couche 
250gr) 31,5x46cm Und 1.000 R$ 2,40 R$ 2.400,00

86
Central de Marcação de Exames (Sulfite 
75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

87
Formulário p/Class. de grau de 
Incapacidade Fisica, Hanseniase, f/v 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

88
Programa de Controle Integrado da 
Malária (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 100 R$ 13,50 R$ 1.350,00

89
Formulário p/Levant. de Recursos 
Progama de Controle da Dengue(Sulfite 
75gr 21x31)

Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

91
Relação de Focos de Aedes Aegipti 
(Sulfite 75gr) ft° 9 Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

92
Fichas Vacinas/Doses f/v, (Sulfite 75gr) 
ft° 18 Bloco 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00

94
Centro especialidade Agendamento de 
Referencia (Sulfite 75gr) ft° 20 Bloco 300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

95
Cartão de Controle de Liberação 
Preservativo (Sulfite 180 gr) ft° 24 Und 3000 R$ 0,95 R$ 2.850,00

97
Oficio Timbrado colorido(sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00

98
Requisição de Exames (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 3.000 R$ 18,50 R$ 55.500,00

99
Descrição de Cirurgia(Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

101
Atestado Médico ao Trabalhador(Sulfite 
75gr) ft° 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

104
Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

105 Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) ft° 12 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

106 Material de Sala (Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00/

107
Identificação do Paciente(Sulfite 75g 
21x3lcm) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

108

Laudo p/Solicitação e Autorização de 
Internação Hospitalar, papel sulfite 75gr 
21x31 cm f/v

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

109
Prescrição Médica (Papel jornal 
21x3 lcm) f/v Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfite 
75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 
75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

112 Nascmento (sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00
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Ficha de Referência e Contra Referencia

113
Paciente, 50x3, la via 56g 2a. Via 
superbond Azul e 3a. Via Roso 
(21x3 lcm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

114
Laudo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, 
(jornal 21x31) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

115
Prescrições Médicas e Controle de 
Aplicações, f/v, Sulfite 75gr21x31cm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

116 Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x3 lcm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

118
Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 
21x3lcm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

120
Termo de Responsabilidade (Sulfite 
75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

121
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, c/2 
dobras, policromia f/v Und 10.000 R$ 0,70 R$ 7.000,00

Duzentos e cinqüenta e nove mil e duzentos e setenta reais l l l i i l i lS l:8:í:5:;í:s:|s;s R$ 259.270,00

LOTE III SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

123
Requisição 50 x 2 FTO 16 (1 Via Papel 
75G 2Via Superbond) Bloco 500 R$ 13,50 R$ 6.750,00

125
Cartazes (Papel Couchê 150gr) fto 2, 
64x46cm Und 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00

127
Informativo(Papel jornal), fto 2, c/12 
paginas, todo colorido f/v Und 1.000 R$ 3,80 R$ 3.800,00

129
Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, 
c/2vincos, policromia f /v Und 5.000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

131
Papel timbrados(Papel off-set 75gr) 
policromia, fto 9 Bloco 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00

133
Faixas de Ruas 5m x 0,60cm (impressão 
digital em lona) colorido Unid 20 R$ 190,00 R$ 3.800,00

134 Envelopes 24x34-Cadastro da Familia Unid 1.000 R$ 1,40 R$ 1.400,00

______________ Trinta^e três mil e oitocentos rea is _________

VALOR GLOBAL: TREZENTOS E TRINTA MIL E CENTO E SETENTA REAIS _?$_ 330.170,00__|

FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ: 41.435.005/0001-24 

LOTE íí SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

19 Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) Ft° 16

T ~

-~r
QTD

Bloco

UNID

2.0Õ0"

VL UNT 1 PREÇO TOT/

R$ 13,50 R$ 27.000,00

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 
180gr) ft° 24 Und 10.000 R$ 0,95 R$ 9.500,00

39 Atestado Médico, (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 500 R$ 13,80 R$ 6.900,00
49 Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,70 R$ 9.350,00

56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

61
Atestado de Comparecimento (Sulfite 
75gr 15X21cm) Bloco 150 R$ 13,80 R$ 2.070,00

67
Ficha de Registro de Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 150 R$ 18,70 R$ 2.805,00
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Sessenta e seis mil e novecentos e vinte e cinco reais r$ 66.925.00

LOTE IV SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

135
Crachás, no papel off-set 180g ft° 32 
(colorido) und 800 R$ 3,80 R$ 3.040,00

136 Cartazes, no papel couchê 115g, ft° 2 und 200 R$ 4,60 R$ 920,00

137 Folders, no papel couchê 90g, ft° 8 und 1000 R$ 0,95 R$ 950,00

138 Certificados, no papel off-set 180g, ft° 8 und 500 R$ 1,70 R$ 850,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couchê 
115g,ft° 16 fechada, c/8p. und 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

140
Cartilhas cont. violência de criança, 
papel couchê 115g ft° 16 fechada, c/8p. und 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

141
Folders Cras, no papel couchê 90g, Ft° 8

und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

142
Folders violência contra idoso, no papel 
couchê 90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

143
Folders violência contra mulher, no papel 
couchê 90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

144
Folders Mundial Aids, no papel couchê 
90g, ft° 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

145
Panfletos Aids, no papel couchê 90g, ft° 
8, ft°8 und 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

146
Cartazes Crás, no papel couchê 115g, ft° 
8 und 200 R$ 1,60 R$ 320,00

147
Cartazes violência contra mulher, papel 
couchê 115, ft° 2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

148
Cartazes violência c. deficientes, papel 
couchê 115g, ft° 2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

149
Rascunhos personalizados, papel off-set 
56g, ft° 16 Bic 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couchê 
115g, ft° 16 fechada, c/12p. und 200 R$ 15,50 R$ 3.100,00

151
Panfletos no papel couchê 90g, ft° 16,

und 5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 £

Trinta mil e setecentos evintereais_________________ ____ ; _R$̂  30.720,00

VALOR GLOBAL:_Noventaj sete^mjl ejeiscentosj quarenta e cinco reais  ___  ̂ R$ 97.645.00

GRÁFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI

LOTE ISEC MUNIC DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VLUNT PRECO TOTAL

03
Boletim - Educação Infantil, f/v (Sulfite 180gr 
21x31 cm) Und. 2000 R$1,05 R$2.100,00
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04
Boletim - Ensino Fundamental, f/v (Sulfite 
180g 21x31cm) Und. 3000 R$ 1,05 R$3.150,00

05 Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 75gr 21x31 cm) Und. 500 R$1,05 R$ 525,00

09
Dossiê - Educação Infantil,(sulfite 180g 
46x31 cm). Und 3.000 R$ 2,18 R$ 6.540,00

10
Dossiê - Ensino Fundamental (sulfite 180gr 
46x31 cm). Und 3.000 R$ 2,18 R$ 6.540,00

11
Dossiê do Aluno EJA (sulfite 180gr 46x31 cm).

Und 1.000 R$2,18 R$ 2.180,00

14
Oficio Timbrado Colorido (Sulfite 75gr 21x31 
cm) Bloco 100 R$ 25,80 R$ 2.580,00

16
Envelope Saco Branco 24x34cm -  Colorido

Und 1.000 R$ 1,70 R$ 1.700,00

17
Envelope Saco Branco 26x36cm -  Colorido

Und 1.000 R$2,35 R$2.350,00

18 Banners Colorido (90x150cm) Und 60 R$130,00 R$ 7.800,00

SUB TOTAL: TRINTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS

LOTE II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 35.465,00

21
Receituário de controle de antibiótico Ft 16 2 
vias

Bloco 500 R$ 13,80 R$ 6.900,00

23
Laudo Médico de tratamento fora do 
Domicilio(LM) 25x4, (1a via sulfite 75gr, 2a, 3a e 
4a Superbond 21x31)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

24 Receita Azul 50x1 (Superbond) ft° 24 Bloco 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00

27 Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) ft° 32 Bloco 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00

30 Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 21x31cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

32
Acompanhamento de gestantes 100x1, f/v 
(Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180 gr), ft° 8 Und 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180gr) ft° 8 Und 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00

40 Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) ft° 20 Und 5.000 R$ 0,98 R$ 4.900,00

41
Registro das Atividades e Notificações, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

42 Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300, o / /

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético (Sulfite 
75gr) 21x31 cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

45
Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

46
Ficha Questionário de Anemia em gestantes 
(Sulfite 75gr 21x31) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

48 Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, Ft 8 Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v (Sulfite 
75gr21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00
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51

52

53

54

55

57

58

59

60

62

63

64

65

66

68

69

70

75

77

79

84

90

93

96
100
102
103
117

119

122

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
► nr* IMARANHÃO

Ficha de 1o atendimento pos- parto nascimento 
f/v (Sulfite 75gr21x31cm)
Ficha de 2o atendimento pos- parto nascimento 
f/v (Sulfite 75gr21x31cm)________________
Ficha de Atendimento Individual E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr21x31cm)_________________
Ficha de Atendimento odontologico Individual 
E-SUS f/v (Sulfite 75gr 21x31 cm)__________
Ficha de Atividade Coletiva E-SUS f/v (Sulfite 
75gr21x31cm)
Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 21x31 cm)__________
Ficha de Marcação de Consultas f/v (Sulfite 
75gr21x31cm)______________________
Ficha 706 f/v (Sulfite 180gr 21x31cm)

Declaração (Sulfite 75gr) ft° 12

Boletim de Produção Ambulatorial/BPA (Sulfite 
75gr21x31cm)

Ficha de Acompanhamento do Hipertenso e/ou 
diabético (Sulfite 75gr21x31cm)

Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) ft° 16
Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 75gr) ft° 
16
Boletim de Produção de Nível Superior-BPS, 
f/v, (Slfite 75gr21x31cm)_______________
Ficha Cadastramento da Gestante(Sulfite 75gr 
21x31)

Solicitação de Exames Ft 18

Ficha de Notificação de Agravos à Saúde 
(SINAM) Ft 8______________________
Relatório Mensal de Consultas do Paism, 
(Slfite 75gr (Sulfite 75gr 21x31cm)
Cartão da Gestante, f/v, 4x4cores (Sulfite 
180gr)ft°8 _________________
Requisição de Sorologia p/HIV e VDRL (Sulfite 
75gr21x31cm)_______ _________________
Capa de Prontuário familiar com bolso (couche 
250gr) 31,5x46cm______________________
Programa de Controle de Febre Amarela e 
Dengue PCFAD (Sulfite 75gr 21x31 cm)

Solicitação de Sangue e Hemoderivados 
(Sulfite 75gr 21x31 cm)
Capa de Processo (Sulfite 180gr) 31,5x46cm
Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 21x31cm)
Atestado (Sulfite 75gr) ft° 16

Declaração (Sulfite 75gr) ft° 16

Prescrição de Enfermagem (21x31cm)
Capa Ultra-sonografia, 4x4cores, plastificada 
(papel supremo 250gr) ft° 4______________
Panfletos no papel couchê 90g, ft° 16,

SUB TOTAL: DUZENTOS E OITENTA MIL E SEISCENTOS E QUINZE REAIS

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Und

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Bloco

Und

Bloco

Und

Bloco

Bloco

Und
Bloco
Bloco

Bloco
Bloco

Und

und

500

500

500

500

500

500

500

3000

150

200

150

200

150

200

200

300

150

150

2.000

150

3.000

100

300

3.000
500
300

200
300

3000

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 1,50

R$ 14,80

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 13,50

R$ 13,50

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 13,50

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 1,50

R$ 18,60

R$ 2,80

R$ 18,60

R$ 18,60

R$ 1,70
R$ 18,60

R$ 13,50

R$ 13,50
R$ 18,60

R$ 2,40

20.000 R$ 0,60

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 9.300,00

R$ 4.500,00

R$ 2.220,00

R$ 3.720,00

R$ 2.790,00

R$ 2.700,00

R$ 2.025,00

R$ 3.720,00

R$ 3.720,00

R$ 4.050,00

R$ 2.790,00

R$ 2.790,00

R$ 3.000,00

R$ 2.790,00

R$ 8.400,00

R$ 1.860.M

R$ 5.580,00

R$ 5.100,00
R$ 9.300,00
R$ 4.050,00

R$ 2.700,00
R$ 5.580,00

R$ 7.200,00

R$ 12.000,00
R$ 280.615,00
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LOTE III SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

124 Capa de Processo, Papel Cartolina 180gr, fto 4 Und 5.000 R$ 2,10 R$ 10.500,00

126 Cartazes(Papel couchê 150gr) fto 4,47x32,5 Und 3.000 R$ 1,40 R$ 4.200,00

128
lnformativo(Papel couchê 115gr), fto 2, c/12 
páginas, todo coiorido f/v Und 1.000 R$ 5,90

R$ 5.900,00

130
Folders(Papel jornal), fto 8, c/ 2 vincos, 
policromia f/v Und 5.000 R$0,65

R$ 3.250,00
132 Banners Diversos, 0,90x1,50 Und 70 R$ 130,00 RS 9.100,00

SUB TOTAL: TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS R$ 32.950,00

VALOR GLOBAL: TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E TRINTA REAIS RS 349.030,00

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° 039/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n° 009/2022-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes 
normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presenciai e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro 
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .0  prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
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5 .1 .0  BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 
serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde 
que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. 0  BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1.0  prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO 
DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório.

6.5 .0  BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS
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7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá 
formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos 
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim 
de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir 
o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9 .1 .0  registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520/2002.
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9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

9 .3 .0  cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9 .4 .0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a 
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique 
as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes 
que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto 
Federal n° 9.488/2018).

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme 
o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no â 
participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia 
de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
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11.3.0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de
10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 
‘b ’ .

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

11.8.0  valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente.

11.9.0  licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a puÈttcSção 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6o, 
XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Serviços dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta 
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.
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Campestre do Maranhão 02 de maio de 2022.

JA IL S O K IW R E IS  MELO
Secretário devlanejamento 

CONTRATANTE

EMPRESAS VENCEDORAS

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E 
SERVIÇOS_____________________________________

/  /O J f  'LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA

LICITANTE 03: GRAFICA E EDITORA COPACABANA 
ERIELI

TESTEMUNHAS:

Nome: N o m e u S ^ T ^

C P F :  0 i g S 9 l l K P J O 9
c i $ ( ) * < <
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52ES3 HHBQ2E
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N - 006/2022

Processo Administrativo n° 039/2022 

Pregão Presencial n° 009/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n » 134 - Centro, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.e 01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de 
Planejamento Sr. JaEson dos Reis Melo RG: 0001127858995, CPF na. 884,097.753-87, com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela 
empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão 
Presencial na 009/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 039/2022, com fundamento na Lei 
Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar nS 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar 
n° 155/2016; Decreto Federal nfi 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a 
Lei Federal ns 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

T DIÁRIO OFICIAL
CAMPESTRE DO MARANHÃO | Lei n° 92, de 27 de Maio de 2019

segunda-feira, 9 DE maio DE 2022 ANO III EDIÇÃO N° 246

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para eventual contratação de serviços gráficos, para atender 
as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão-MA, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência,' nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas 
nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 38.203.366/0001-30

ENDEREÇO: Av. FERRADURA, N 10, QUADRA 11 A CIDADE NOVA, DAVINOPOLIS - MA

REPRESENTANTE LEGAL: RICHARDSON LIMA CRUZ

CPF N°: 825.285.603-97 RG. 084743597-0

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA

CNPJ: 41.435.005/0001-24

ENDEREÇO: Rua Santa Isabel, nQ 14, Primavera, Campestre do Maranhão - MA.

.REPRESENTANTE LEGAL: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA

CPF NO; 973.963.543-15

LICITANTE 03: GRAFICA E EDITORA COPACABANA ERIELI

CNPJ: 06.023.116/0001-22

ENDEREÇO: Rua Piaui. N e 356 - Centro, Imperatriz -M A

REPRESENTANTE LEGAL: AEKLY RIBEIRO GONÇALVES

CPF N Q: 003.489.973-10

E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ: 38.203.366/0001-30

ITEM

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLCAÇAO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL UNT PRECO TOTAL
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01
Ficha de Matricula - Educação Infantil, f/v 
(Sulfite 75gr 2lx31cm)

Und. 2000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

02
Ficha de Matricula - Ensino Fundamental, f/v 
(Sulfite 75gr 2 lx31cm) Und. 3000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

06
Ficha de Historico Escolar, f/v (Sulfite 75 gr 
21 x 31 cm)

Und. 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

07;
Certificados - Educação Infantil, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm

Und 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

08
Certificados - Ensino Fundamental, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 22,5 x 32 cm Und 5000 R$ 1,05 R$ 5.250,00

12 Capa de Processo (Sulfite 180gr 46x31cm) Und 5.000 R$ 2,17 R$ 10.850,00

13
Declaração do Aluno e Professor, (Sulfite 
75gr 21x31)

Und 3.000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

15 Envelope Saco Branco 18x25cm - Colorido Und 2.000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

i l i l l l i i S

Trinta o sote mil o com reais
. . . . . .  —  — _  ------ —  —  . —

" R$ 37.ÍÕÒ,”üO

I.OTE II SFCRETÀRJA MVNICIPAT. DF SÃl.DF

20
Pedido de tratamento fora do 
Domicilio(PTFD), 50X3 la  via sulfite 75 gr 2a 
e 3a vias superbond 21x31 cm

Bloco 600 R$ 18,50 R$ 11.100,00

22 Ficha de Cadastro da Gestante 100x1 (Sulfite 
75gr 21x 31 cm

Bloco - 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

25
Receita Controle Especial 50x2 ( I a via papel 
autoco- piativo branco, 2a via autocopiativo 
canario), ft° 16 BI e B2

Bloco 500 R$ 23,70 R$ 11.850,00

26
Boletim de Atividade diário do Agente de 
Saude-Malá-ria 100x1 (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 400 R$ 18,50 R$ 7.400,00

29 Coleta de Material do Colo de Utero 100x1 
(Sulfite 75gr 21x3lcm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

31 Orientação do RN Ft 9 Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

37 Cartão de Matricula e Aprazamento da 
Familia, f/v Sulfite 180gr), fta 24 Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

43
Cadastramento de Usuário no 
Estabelecimento de Saude-SUS (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

47 Boletim de Produção Médica-ÊPM, f/v, 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

7 1

Ficha de Reg. Diário dos Atendimentos das 
Gestantes no Sisprenatal (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

72 Etiqueta p/ sorologia de HIV Und 5000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

73 Ficha de Notificação/Investigação- 
Hanseniase (Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00
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74
Ficha de Investigação Leishmaniose 
Tegumentar Americana f/v, (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

76;
Mapa Mensal de Óbitos de Mulheres em» 
Idade Fertil Mulheres de 10 a 49 anos 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

78
Formulário de Atendimento do SI-CTA, f/v, 
Sulfite 75gr 21x31cm

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

80
Programana Nacional de Controle da Dengue 
- PNCD (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

81 Envelope Kraft 24x34 Cadastro da Família
\ '

Und 2000 R$ 1,50 R$ 3.000,00

82
Programa de Controle da Febre Amarela e 
Dengue (Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

83 Dengue/Entomologia (Sulfite 75gr) ft0 72 Bloco 150 R$ 7,30 R$ 1.095,00

85 Capa de Eletrocardiograma (couche 250gr) 
31,5x46cm

Und 1.000 R$ 2,40 R$ 2.400,00

86 Central de Marcação de Exames (Sulfite 
7 5 gr) üfi 16

Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

87
Formulário p/Class. de grau de Incapacidade 
Fisica, Hanseniase, f/v (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 150 R$ 18,50 R$ 2.775,00

88
Programa de Controle Integrado da Malária 
(Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 100 R$ 13,50 R$ 1.350,00

89
Formulário p/Levant. de Recursos Progama 
de Controle da Dengue(Sulfite 75gr 21x31) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

91 Relação de Focos de Aedes Aègipti (Sulfite 
75gr) fto 9

Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

92 Fichas Vacinas/Doses f/v, (Sulfite 75gr) ftfi 18 Bloco 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00

94 Centro especialidade Agendamento de 
Referencia (Sulfite 75gr) ft6 20 Bloco 300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

95 Cartão de Controle de Liberação Preservativo 
(Sulfite 180 gr) fi* 24 Und 3000 R$ 0,95 R$ 2.850,00

97 Oficio Timbrado colorido(sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00

98 Requisição de Exames (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 3.000 R$ 18,50 R$ 55.500,00

99 Descrição de Cirurgia(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

101 Atestado Médico ao Trabalhador( Sulfite 
75gr) ft2 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

104 Solicitação de Consulta (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

105 Ficha de Admissão (Sulfite 75gr) ftQ 12 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

106 Material de Sala (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00
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107
Identificação do Paciente(Sulfite 75g 
21x3lcm)

Bloco 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00

108
Laudo p/Solicitação e Autorização de 
Internação Hospitalar, papel sulfite 75gr 
21x31 cm f/v

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

109 Prescrição Médica (Papel jornal 21x3lcm) f/v Bloco 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00

110
Ficha de Atendimento Social(sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

111
Relatório de Cirurgia ou parto (sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

112 Nascmento (sulfite 75gr21x31cm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

113

Ficha de Referência e Contra, Referencia 
Paciente, 50x3, la  via 56g 2a. Via superbond 
Azul e 3a. Via Roso (21x31cm) Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

114
Laudo Médico p/Emissão de A.I.H. f/v, (jornal 
21x31)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

115
Prescrições Médicas e Controle de 
Aplicações, f/v. Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

116 Anamnese f/v (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

118
Ficha de Evolução Médica (sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 300 R$ 18,50 R$ 5.550,00

120
Termo de Responsabilidade (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 200 R$ 18,50 R$ 3.700,00

121 Folders (Papel couchê 115grX fto 8, c/2 
dobras, policromia f/v

Und 10.000 R$ 0,70 R$ 7.000,00

Duzentos e cinqüenta cs nove mil e duinntos e sotent.a reais R$ 259.270,00

_ _
LOl II III SECRETARIA MUNICIPAL Dll ADMIMSTRAÇAO

123
Requisição 50 x 2 FTO 16 (1 Via Papel 75G 
2Via Superbond)

Bloco 500 R$ 13,50 R$ 6.750,00

125 Cartazes (Papel Couchê 150gr) fto 2, 
64x46cm Und 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00

127 Informativo(Papel jornal), fto 2, c/ 12 
paginas, todo colorido f/v Und 1.000 R$ 3,80 R$ 3.800,00

129 Folders (Papel couchê 115gr), fto 8, 
c/2vincos, policromia f/v

Und 5.000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

131 Papel timbrados(Papel off-set 75gr) 
policromia, fto 9 Bloco 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00

133 Faixas de Ruas 5m x 0,60cm (impressão 
digital em lona) colorido Unid 20 R$ 190,00 R$ 3.800,00

134 Envelopes 24x34-Cadastro da Familia Unid 1.000 R$ 1,40 R$ 1.400,00

Irinta e três mil e oitocentos roais ■.« t v : ; 33.800,00

YAl.OR GLOBAL: TREZENTOS E TRINTA MIL F. CENIO E SEIEN I A REAIS R$ 330.170,00
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II EM 1)1 SCKK \() 1)0 l»ROI)l IO QTI) UNID
.

VL UNT PREÇO TOTAL

19 Receituarios 100x1 (Sulfite 56gr) Ft® 16 Bloco 2.000 R$ 13,50 R$ 27.000,00

34
Cartão Vacinação Adulto, f/v, (Sulfite 180gr) 
fts 24 Und 10.000 R$ 0,95 R$ 9.500,00

39 Atestado Médico, (Sulfite 75 ff) ft® 16 Bloco 500 R$ 13,80 R$ 6.900,00

49 Ficha Geral f/v (Sulfite 75gr 2lx31cm) Bloco 500 R$ 18,70 R$ 9.350,00

56
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS f/v (Sulfite 
75gr21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

61
Atestado de Comparecimento (Sulfite 75gr 
15X2 lcm) Bloco 150 R$ 13,80 R$ 2.070,00

67 Ficha de Registro de Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 150 R$ 18,70 R$ 2.805,00

Sessenta o seis mil o novecentos e vinte c cinco roais RS 66.925.00

LOTE IV SECRETARIA MUNICIPAL. DL! ASSISTÊNCIA SOCIAL

135
Crachás, no papel off-set 180g ftQ 32 
(colorido) und 800 R$ 3,80 R$ 3.040,00

136 Cartazes, no papel couchê 115g, fta 2 und 200 R$ 4,60 R$ 920,00

137 Folders, no papel couchê 90g, ft° 8 und 1000 R$ 0,95 R$ 950,00

138 Certificados, no papel off-set ;180g, ft° 8 und 500 R$ 1,70 R$ 850,00

139
Cartilhas Conselho Tutelar, papel couchê 
115g, ftQ 16 fechada, c/8p. und 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

140
Cartilhas cont. violência de criança, papel 
couchê 115g fts 16 fechada, c/8p. und 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

141
Folders Cras, no papel couchê 90g, Fte 8

und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

142
Folders violência contra idosò, no papel 
couchê 90g, fta 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

143
Folders violência contra mulher, no papel 
couchê 90g, fts 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

144
Folders Mundial Aids, no papel couchê 90g, 
ft- 8 und 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00

145
Panfletos Aids, no papel couchê 90g, fts 8, ft2 
8 und 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00

146
Cartazes Crás, no papel couchê 115g, ftfi 8

und 200 R$ 1,60 R$ 320,00
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147
Cartazes violência contra mulher, papel 
couchê 115, ftfl 2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

148
Cartazes violência c. deficientes, papel couchê 
115g, ft»2 und 200 R$ 4,80 R$ 960,00

149
Rascunhos personalizados, papel off-set 56g, 
ft» 16 Blc 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00

150
Cartilhas estatuto criança, papel couchê 115g, 
fta 16 fechada, c/12p. und 200 R$ 15,50 R$ 3.100,00

151
Panfletos no papel couchê 90g, fta 16,

Trinla inii e setecentos e v

und 

nt(> reais

5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 

RS 30.720,00

VALOR GLOBAL: Noventa o setc> mil e seiscuntos e quarenta e cinco reais K$ 97.645,00

.............................. GRÃi lCA F LDOORÀ COPACABANA LllíÉLI

f-QTp i sÈC ML NIC DÍTe DLCAÇÂÕ

ITFM DESCRIÇÃO DO PRODUTO Q ID UNID YL U M PREÇO TOTAL

03
Boletim - Educação Infantil, f/v (Sulfite 180gr 21x31 
cm) Und. 2000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

04
Boletim - Ensino Fundamental, f/v (Sulfite 180g 
21x31cm)

Und. 3000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

05 Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 75gr 21x31 cm) Und. 500 R$ 1,05 R$ 525,00

09 Dossiê - Educação Infantil,(sulfite 180g 46x31cm). Und 3.000 R$ 2,18 R$ 6.540,00

10
Dossiê - Ensino Fundamental (sulfite 180gr 
46x3 lcm). Und 3.000 R$ 2,18 R$ 6.540,00

11
Dossiê do Aluno EJA (sulfite 180gr 46x31cm).

Und 1 . 0 0 0 R$ 2,18 R$ 2.180,00

14 Oficio Timbrado Colorido (Sulfite 75gr 21x31 cm) Bloco 100 R$ 25,80 R$ 2.580,00

16 Envelope Saco Branco 24x34cm - Colorido Und 1 . 0 0 0 R$ 1,70 R$ 1.700,00

17 Envelope Saco Branco 26x36cm - Colorido Und 1 . 0 0 0 R$ 2,35 R$ 2.350,00

18 Banners Colorido (90x150cm) Und 60 R$ 130,00 R$ 7.800,00

SI B TOTAL: TRINTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS t  SESSENTA E CLNCO REAIS RS 35.165,00

LOTE II SECRI-. TARIA MUNICIPAL DE SAUD1.

21 Receituário de controle de antibiótico Ft 16 2 vias Bloco 500 R$ 13,80 R$ 6.900,00

23
Laudo Médico de tratamento fora do Domicilio(LM) 
25x4, ( l â via sulfite 75gr, 2a, 3ã e 4a Superbond 
21x31)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00
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24 Receita Azul 50x1 (Superbond) ft0 24 Bloco 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00

27 Ficha de Visita 100x1 (Sulfite 75gr) fto 32 Bloco 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00

30 Prontuário do RN, (sulfite 75gr, 21x31cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

32
Acompanhamento de gestantes 100x1, f/v (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

35
Cartão da Criança Feminino, f/v, 4x4 cores (Sulfite 
180 gr), fts 8

Und 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00

36
Cartão da Criança Masculino, f/v, 4x4 cores (Sulfite 
180gr) fts 8 Und 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00

40 Cartão de Aprazamento (Sulfite 180gr) ftfi 20 Und 5.000 R$ 0,98 R$ 4.900,00

41
Registro das Atividades e Notificações, f/v, (Sulfite 
75gr 21x31)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

42 Cadastro das Familias, f/v, (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

44
Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético (Sulfite 75gr) 
21x31cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

45 ; Acompanhamento do Sisvan, Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

46 Ficha Questionário de Anemia em gestantes (Sulfite 
75gr 21x31)

Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

48 Ficha de Relatório Cirúrgico, Sulfite 75g, Ft 8 Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

50
Ficha de Hemograma Completa f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

51 Ficha de I a atendimento pos- parto nascimento f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

52 Ficha de 2e atendimento pos-parto nascimento f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

53 Ficha de Atendimento Individual E-SUS f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

54 Ficha de Atendimento odontoltígico Individual E-SUS 
f/v (Sulfite 75gr 21x31cm)

Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

55 Ficha de Atividade Coletiva E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

57 Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

58 Ficha de Marcação de Consultas f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

59 . Ficha 706 f/v (Sulfite 180gr 21x31cm) Und 3000 R$ 1,50 R$ 4.500,00

60 Declaração (Sulfite 75gr) fte 12 Bloco 150 R$ 14,80 R$ 2.220,00

62 Boletim de Produção Ambulatorial/BPA (Sulfite 75gr 
21x31cm) Bloco 200 R$ 18,60 R$ 3.720,00

63 Ficha de Acompanhamento do Hipertenso e/ou 
diabético (Sulfite 75gr21x31cm) Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

64 Guia de Encaminhamento (Sulfite 75gr) ftQ 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00
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65 Planilha de Casos de Diarréia (Sulfite 75gr) ft° 16 Bloco 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00

66 Boletim de Produção de Nível Superior-BPS, f/v, 
(Slfite 75gr 2 lx31cm)

Bloco 200 R$ 18,60 R$ 3.720,00

68
Ficha Cadastramento da GestantefSulfíte 75gr 
21x31)

Bloco 200 R$ 18,60 R$ 3.720,00

69 Solicitação de Exames Ft 18 Bloco 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00

70
Ficha de Notificação de Agravos à Saúde (SINAM) Ft 
8

Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

75 Relatório Mensal de Consultas do Paism, (Slfite 75gr 
(Sulfite 75gr21x31cm) Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

77 Cartão da Gestante, f/v, 4x4cores (Sulfite 180gr) ft° 
8

Und 2.000 R$ 1,50 R$ 3.000,00

79.
Requisição de Sorologia p/HIV e VDRL (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 150 R$ 18,60 R$ 2.790,00

84
Capa de Prontuário familiar com bolso (couchê 
250gr) 31,5x46cm

Und 3.000 R$ 2,80 R$ 8.400,00

90
Programa de Controle de Febre Amarela e Dengue 
PCFAD (Sulfite 75gr21x31cm) Bloco 100 R$ 18,60 R$ 1.860,00

93 Solicitação de Sangue e Hemoderivados (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

96 Capa de Processo (Sulfite 18Ógr) 31,5x46cm Und 3.000 R$ 1,70 R$ 5.100,00

100 Ficha de Atendimento (Sulfite 75gr 21x31cm) Bloco 500 R$ 18,60 R$ 9.300,00

102 Atestado (Sulfite 75gr) fts 16 1 Bloco 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00

103 Declaração (Sulfite 75gr) fts 16 Bloco 200 R$ 13,50 R$ 2.700,00

117 Prescrição de Enfermagem (21x31cm) Bloco 300 R$ 18,60 R$ 5.580,00

119 Capa Ultra-sonografia, 4x4cores, plastificada (papel 
supremo 250gr) fts 4 Und 3000 R$ 2,40 R$ 7.200,00

122 Panfletos no papel couchê 90g, ftQ 16, und 20.000 R$ 0,60 R$ 12.000,00

SUB TOTAL: DUZENTOS E OITENTA MIL E SEISCENTOS E QUINZE REAIS R$ 280.615,00

I.OTE III SECRETARIA Ml.NICIPAI. DE ADMINISTRAÇAO

124 Capa de Processo, Papel Cartolina 180gr, fto 4 Und 5.000 R$ 2,10 R$ 10.500,00

126 Cartazes(Papel couchê 150gr) fto 4, 47x32,5 Und 3.000 R$ 1,40 R$ 4.200,00

128 Informativo(Papel couchê 115gr), fto 2, c/l 2 
páginas, todo colorido f/v Und 1.000 R$ 5,90

R$ 5.900,00

130 Folders(Papel jornal), fto 8, c/ 2 vincos, policromia 
f/v Und 5.000 R$ 0,65

R$ 3.250,00

132 Banners Diversos, 0,90x1,50 Und 70 R$ 130,00 R$ 9.100,00

SUB TOTAL: 1RINTA E DOIS MIL h NOVECI.NTOS E CINQÜENTA REAIS RS 32.950,00

VALOR GLOBAL: TREZENTOS E Q LA K FM A  E NOVE MIL E TRINTA RI AIS RS 349.030,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO



■ ■ ■ ■ ■ iÉ E S H H ílH lS n iS E
2.1. A  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata 
de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 039/2022 e que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n- 009/2022-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e’demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como
suas alterações posteriores; ' :

a) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela 
Lei Complementar nQ 155, de 27 de outubro de 2016;
b) Lei Federal n9 12.527, de 18 de novembro de 2011;
c) Decreto Federal nQ 3.555, de 08 de agosto de 2000;
d) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
e) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
f ) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e 
as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nfi 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nQ 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3S, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal nQ 
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, assumindo à partir 
da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Campestre do Máranhão 
-MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A  Ata de Registro de Preços não obriga á Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos serviços pretendidos, 
hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal nfl 7.892/2013.
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CLÁUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o princípio da anualidade 
previsto no artigo 57, 'caput', da Lei Federal na 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de Empenho da 
Despesá e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período quando 
solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o 
Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem 
de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
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6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver opção 
decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem 
crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

6.3.3. À recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a Contrato 
Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o 
prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha poderes de 
administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

. c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá formalizar 
'Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos serviços que se pretende 
adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim de obter os 
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos termos do 
artigo 65 e seguintes da Lei Federal nB 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência 
à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleVe o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do 
Orgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da

_ Lei Fedéral na 8.666/1993.

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; í ;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da licitação, visando 
a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá 
convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, devendo restar 
comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja 
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar as 
licitantes remanescentes para negociação;

d) No càso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
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CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 7S, da Lei Federal 
ns 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das penalidades 
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

/" b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fará 
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração Pública 
ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria 
Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, 
conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal ns 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, 
se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § l e, do Decreto Federal nQ 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes 
e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2e, do 
Decreto Federal nQ 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos 
dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3e, do Decreto Federal ns 7.892/2013, (redação 
alterada pelo Decreto Federal nQ 9.488/2018).

10.1.4. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
^quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes que venham a aderir,

^  conforme o artigo 22, § 4e, do Decreto Federal n® 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6®, do 
Decreto Federal ns 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal nfi 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar 0 Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7a da Lei Federal na 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes
multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços prestados com 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços reprovados no 
recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cen to ).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes s;anções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução 
total ouparcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitár ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja pròmovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, 'c' e 'd ' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b ‘.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta bancária a 
ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

^  11 .8 .0  valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nfi 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida 
deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6e, XIII, Lei ns 8.666/93 e 
alterações posteriores), até o 5fi (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

^ " 14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, Estado do Maranhão para 
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Serviços dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das testemunhas abaixo 
declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que 
dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão 02 de maio de 2022.

JAILSON DOS REIS MELO

Secretário de Planejamento

CONTRATANTE
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EMPRESAS VENCEDORAS REPRESENTANTE LEGAL

LICITANTE 01: E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

LICITANTE 02: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA

LICITANTE 03: GRAFICA E EDITORA COPACABANA 
ERIELI

í ! TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF: CPF:


